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Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

CARTA DE APRESENTAÇÃO 
INSTITUCIONAL

No marco dos cinco anos do Projeto Pensando o Direito, a Secretaria de Assuntos 
Legislativos do Ministério da Justiça (SAL/MJ) traz a público novas pesquisas sobre temas 
de grande impacto público e social, buscando contribuir para a construção de um sistema 
normativo mais próximo da realidade e das necessidades da população brasileira. 

Esta publicação consolida os resultados das pesquisas realizadas pelas instituições 
selecionadas na Convocação 001/2011. A cada lançamento de novas pesquisas, a SAL 
renova sua aposta no sucesso do Projeto, lançado em 2007 com o objetivo de qualificar e 
democratizar o processo de elaboração legislativa. Com essa iniciativa, a SAL inovou sua 
política legislativa ao abrir espaços para a sociedade participar do processo de discussão 
e aprimoramento do ordenamento normativo do país. Isso tem sido feito, entre outras 
formas, pelo fortalecimento do diálogo com o campo acadêmico a partir da formação de 
grupos multidisciplinares que desenvolvem pesquisas de escopo empírico, como esta 
aqui apresentada.

A inclusão do conhecimento jurídico de ponta no debate público tem estimulado tanto 
a academia a produzir e conhecer mais sobre o processo legislativo, quanto qualificado 
o trabalho da SAL e de seus parceiros. Essa forma de conduzir o debate sobre as leis 
contribui para o fortalecimento de uma política legislativa democrática, permitindo a 
produção plural e qualificada de argumentos utilizados nos espaços públicos, sobretudo 
perante o Congresso Nacional, o governo e a opinião pública.

O Projeto Pensando o Direito consolidou, desse modo, um novo modelo de participação 
social para a Administração Pública. Por essa razão, em abril de 2011, o projeto foi premiado 
pela 15ª edição do Concurso de Inovação na Gestão Pública Federal da Escola Nacional 
de Administração Publica (ENAP).

Para ampliar a democratização do processo de elaboração legislativa, os resultados 
das pesquisas promovidas pelo Projeto são incorporados sempre que possível na forma de 
novos projetos de lei, de sugestões para o aperfeiçoamento de propostas em discussão, de 
orientação para o posicionamento da SAL e dos diversos órgãos da Administração Pública 
sobre os grandes temas discutidos no processo de elaboração normativa. Ademais, a 
publicização das pesquisas por meio da Série Pensando o Direito permite a promoção de 
debates com o campo acadêmico e com a sociedade em geral, demonstrando compromisso 
com a transparência e a disseminação das informações produzidas.
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O presente caderno configura-se como a versão resumida de extensa pesquisa, 
disponível em sua versão integral no sitio eletrônico da SAL/MJ (http://www.mj.gov.br/
sal), somando-se assim a mais de 40 publicações que contribuem para um conhecimento 
mais profundo sobre assuntos de grande relevância para a sociedade brasileira e para a 
Administração Pública.

Brasília, dezembro de 2012.

Marivaldo de Castro Pereira
Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça





Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

APRESENTAÇÃO DA PESQUISA
A consolidação da democracia é um dos grandes desafios enfrentados por todas as 

esferas do poder público. O Estado tem a obrigação constitucional de promovê-la, assim 
como a construção de uma nação livre, justa e solidária, mas esbarra em uma sociedade 
civil ainda em amadurecimento, nas práticas políticas enraizadas e na dificuldade de 
comunicação entre grupos sociais.

Os antigos modelos autoritários de gestão estatal vêm perdendo espaço para formas de 
governança focadas na cooperação e na participação da sociedade civil, sendo tendência 
moderna buscar a modificação do quadro atual e conferir ao cidadão a titularidade do poder 
político. As ouvidorias públicas se inserem nesse contexto, pois, além de contribuírem para a 
superação do modelo tradicional de democracia, em que o cidadão é somente representado 
e seus anseios imaginados, estabelecem um elo entre a legalidade e a legitimidade.

No entanto, as ouvidorias dos diversos entes estatais brasileiros vêm encontrando 
entraves ao bom desempenho do seu papel institucional, tais como: dificuldades resultantes 
da complexidade da estrutura administrativa; a fragmentação e a sobreposição de 
competências das diversas esferas estatais; na falta de intercomunicação entre as ouvidorias 
de cada um dos “poderes” e a barreira de entendimento relacionada à variação linguística 
e vocabulário técnico.

Este projeto busca encontrar um meio termo entre as necessidades de gestão pública 
e a introdução de mecanismos de participação popular que efetivem o Estado Democrático 
de Direito.

Para tanto, busca-se analisar a possibilidade de implementação de procedimentos 
discursivos que permitam aos cidadãos desenvolver mecanismos de coordenação da ação 
social tendo como base o substrato ético-normativo da racionalidade comunicativa. A 
pesquisa efetuada tenta ajudar a compreender a emergência de novas formas comunicativas 
e de organização do conflito social que possibilitem forjar e reinventar o exercício de 
diferentes formas de exercício da cidadania e de ocupação democrática de espaços 
públicos. Nessa dinâmica, a ideia de ocupação participativa de espaços públicos pode ser 
transportada para o universo da ouvidoria, objeto da pesquisa em questão, como espaço 
público que é.

Parte-se da ideia de que a interpretação constitucional e construção do Estado não 
devem se reduzir a um rol taxativo de atores, devendo abarcar um círculo amplo de 
participantes. Uma compreensão democrática da participação popular deve contemplar 
uma sociedade aberta e pluralista, de sorte que são legítimas as reivindicações de todos 
os interessados em se tornar agentes do processo social. Dessa forma, em defesa de 
uma democratização da construção do Estado, há de se reconhecer que o destinatário da 
ordem jurídica é plenamente legítimo a exercê-la, e as ouvidorias viabilizam um espaço 
institucional que permite a manifestação de uma pluralidade de interessados na esfera 
pública. 

Belo Horizonte, maio de 2012

Adriana Campos Silva
Coordenadora da equipe de pesquisa
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1 INTRODUÇÃO

A Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça em parceria com o 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), com o fito de aproximar as 
ouvidorias públicas da população, propôs a presente pesquisa intitulada: “Por um Sistema 
Nacional de Ouvidorias Públicas: possibilidades e obstáculos”. A Divisão de Assistência 
Judiciária (DAJ) e a Pós-Graduação da Faculdade de Direito da UFMG foram selecionadas 
para a execução da presente pesquisa. Esta pesquisa se desenvolveu enquanto forma 
de enfrentar o desafio do processo da democratização e materialização da participação 
popular na Administração Pública.

Antes de iniciar o debate propriamente dito sobre ouvidorias públicas e sua função 
como instrumento de materialização da vontade popular, faz-se necessário um pequeno 
aparte sobre a compreensão do papel do processo político participativo em um Estado que 
se pretende Democrático de direito. Isso porquanto, nos dizeres de Habermas (HABERMAS, 
2002, p. 289), tanto a concepção liberal que vê a democracia como legitimadora do exercício 
do poder político, quanto a concepção republicana, que busca construir a sociedade como 
coletividade política, estão equivocadas quando vistas isoladamente, uma vez que a teoria 
do discurso propõe uma racionalização discursiva do governo e da Administração pública 
vinculadas ao direito e à lei.

Para tal entendimento, será fundamental uma análise das implicações dos três modelos 
possíveis de normatividade democrática. Primeiramente, na concepção liberal, nota-se 
uma pretensão por alcançar um nível satisfatório de justiça social baseado na fixação de 
comportamentos de atuação restritos por noções de liberdades individuais (CATTONI DE 
OLIVEIRA, 2007, p.21). É, essa noção de liberdade, portanto, que garante o ambiente no 
qual a política se tornará um elo entre os interesses privados e a Administração Pública. 
Assim, nesse contexto, a formação democrática da opinião popular tem o papel de legitimar 
o exercício do poder político, de modo a permitir que um determinado grupo político 
possua autoridade sobre o coletivo e justifique o uso deste mesmo poder com base em 
prerrogativas individuais.

Desse modo, o liberalismo com sua postura de contenção da ação do Estado sobre o 
particular, por meio das chamadas liberdades negativas, vê a política como mecanismo 
de fiscalização da atividade estatal pelo particular lastreada em um conceito de autonomia 
privada e de um “direito superior”, prévio à própria deliberação política.

Já o modelo republicano, de modo diverso, não pretende que a Política e o Direito façam 
o papel mediador entre o Estado e o cidadão, mas sim que ambos sejam mecanismos 
de uma construção estatal propriamente dita. Assim, as noções de direitos negativos são 
abandonadas em prol dos chamados direitos positivos, uma vez que a ordem jurídica passa 
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a ser objetiva, não apenas garantidora da não coerção estatal em certas circunstâncias, 
mas perpetuando uma convivência autônoma baseada no respeito mútuo (HABERMAS, 
1998, p.336).

Surge, então, a obrigação de estabelecer programaticamente uma série de objetivos 
que garantam que cidadãos livres e iguais cheguem a um entendimento sobre como 
construir a Administração pública, baseada sempre em estruturas de comunicação pública 
voltadas ao entendimento mútuo (HABERMAS, 2002, p. 283). Produz-se, por consequência, 
uma noção de autonomia pública onde o polìtico tem a função de servir como meio no 
qual indivíduos se tornam solidariamente conscientes de uma dependência recíproca e 
começam a agir como cidadãos que modelam suas relações de igualdade material perante 
o direito, garantindo, dessa forma, uma importância estratégica para a esfera pública-
política. (CATTONI DE OLIVEIRA, 2007, p.31).

 Nota-se, todavia, a existência de um paradoxo ao utilizarem-se isoladamente os conceitos 
de autonomia pública e autonomia privada. Isso porque, a ideia de autodeterminação 
jurídica exige que os destinatários do direito possam ao mesmo tempo se ver como seus 
autores. Segundo HABERMAS, sem o reconhecimento da autodeterminação oriunda da 
autonomia privada como garantia da não intervenção estatal na liberdade dos cidadãos, 
não haveria a possibilidade de existência de um contexto no qual a autonomia pública, ou 
seja, a participação individual dentro da esfera pública-política, pudesse se dar, uma vez 
que não existiria a institucionalização jurídica das condições indispensáveis para o agir 
comunicativo e o consequente desempenho do papel de cidadão. (CATTONI DE OLIVEIRA, 
2007, p.21). Destarte, só se pode fazer um uso adequado de sua autonomia pública quando 
se é independente o bastante em razão de autonomia privada igualmente assegurada.

Mas antes de adentrar nessa questão, convém destacar a função do direito em um meio 
de pluralismo social e visões múltiplas de mundo. Em um espaço baseado na formação 
racional de uma vontade política nacional, o processo democrático tem que se apoiar 
na percepção de que os destinatários do direito são ao mesmo tempo seus autores, não 
bastando simplesmente a positivação de interesses coletivos e ideias que beneficiarão a 
sociedade como um todo. 

O direito age como um meio pré-estabelecido no qual a ideia democrática se 
autolegitima, estando limitada por condições estabelecidas por ela mesma. Só assim, 
se faz possível a fixação de pressupostos institucionais mínimos para uma participação 
racional e comunicativa na formação democrática da vontade e opinião política (CATTONI 
DE OLIVEIRA, 2007, p.41), resumidas na máxima habermasiana de que não há democracia 
sem Estado de direito, assim como não há Estado de direito sem democracia.

Dessa forma, as ouvidorias públicas surgem como mecanismos institucionalizados de 
materialização da participação popular, que, somados aos demais modelos de legitimação 
da legalidade, permitem a execução da autonomia política. Ao lidar ao mesmo tempo com 
a noção da atuação individual do cidadão, que busca resolver o seu problema particular 



16

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

diante da Administração pública, e com o conceito de soberania popular anônima, já que 
está atuando mesmo que inconscientemente na elaboração comunicativa de politicas 
públicas a serem formuladas, a ouvidoria pública dá um grande passo em direção a uma 
construção realmente democrática do Estado pela sociedade. 

Além disso, se no âmbito privado a noção de autonomia confunde-se com liberdade, 
consistindo na qualidade do indivíduo de tomar suas próprias decisões com base na 
racionalidade prática, na relação entre ouvidoria e ente da Administração Pública, ela 
ganha contornos próprios. Isso porque, a ouvidoria deve buscar um ponto de equilíbrio 
entre o poder hierárquico ao qual está submetido e a discricionariedade suficiente para 
poder exercer suas funções com efetividade. Entretanto, esse ponto não pode ser definido 
a priori, mas tem de ser fruto de um consenso produzido no interior do órgão em questão.

Pretendeu-se provar, partindo de um marco teórico discursivo, que as ouvidorias 
públicas podem ser formas institucionais que concretizem o exercício de um uso público 
das liberdades políticas do cidadão, de forma a consagrar as autonomias pública e privada 
em práticas cívicas de materialização da soberania popular. Mais do que um conceito 
meramente filosófico ou dogmático, a soberania popular se manifesta enquanto poder 
comunicativo com a criação de canais institucionais que a viabilizem (HABERMAS, 1998. 
p.339). As legitimidades do Direito, dos procedimentos e das instituições estatais passam 
pela consagração do princípio democrático em seu âmbito e as ouvidorias públicas se 
inserem nesse contexto. Partindo do pressuposto de que democracia e Estado de direito 
são mutuamente dependentes, as ouvidorias servem como um constante fiscalizador, que 
viabiliza o pleno exercício da cidadania. 

O desafio do grupo, portanto, localiza-se no estudo sobre a implementação de uma 
uniformização de sistemas, sejam eles informatizados ou não, que possibilite otimizar a 
gestão do conhecimento e minimizar a perda de informações. A chamada Revolução da 
Informação no contexto tecnológico e social da atualidade exige isso, bem como mudanças 
profundas no modo como vemos e acessamos as informações.
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2 METODOLOGIA

O objeto deste estudo fundamentou-se na análise comparativa da atuação da OGE/MG11, 
ouvidoria externa, com as seguintes Ouvidorias internas, em Minas Gerias: 1) Ouvidoria do 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais; 2) Ouvidoria do Tribunal de Contas de Minas 
Gerais; 3) Ouvidoria da Universidade Federal de Minas Gerais; 4) Ouvidoria do Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais e 5) Ouvidoria do Município de Belo Horizonte. 

Já, no âmbito das ouvidorias ligadas ao Executivo Federal, foram visitadas em Brasília: 
1) Ouvidoria da Advocacia Geral da União; 2) Ouvidoria Geral do Ministério da Fazenda; 3) 
Ouvidoria da Receita Federal; 4) Ouvidoria do Ministério da Cultura; 5) Ouvidoria do Ministério 
dos Esportes; 6) Ouvidoria Geral do Ministério do Trabalho e Emprego; 7) Ouvidoria Geral 
do Ministério da Previdência Social; 8) Ouvidoria da Secretaria de Política de Promoção da 
Igualdade Racial a; 9) Ouvidoria do Servidor, localizada no Ministério do Planejamento; 10) 
Ouvidoria do Sistema Único de Saúde, localizada no Ministério da Saúde e 11) Ouvidoria 
Geral da União.

Tal pesquisa aferiu, igualmente, o conhecimento da população a respeito da existência, 
das finalidades e de efetividade das ouvidorias públicas. Houve também a preocupação de 
se verificar a necessária adequação da linguagem utilizada pelo atendente público com 
a população. 

Para o seu desenvolvimento, foram utilizados três procedimentos metodológicos: 1) 
entrevistas fundamentadas em questionários unificados (dirigidos aos ouvidores, servidores, 
servidores-atendentes, população que procura as Ouvidorias e população geral), a partir das 
quais foram construídos os bancos de dados; 2) análise dos dados fornecidos diretamente 
pela OGE/MG; 3) entrevistas semiestruturadas com especialistas da área.

A metodologia de análise diagnóstica do cotidiano foi escolhida por ser a que melhor se 
adequava às condições de trabalho encontradas pela equipe de pesquisa.  Com um período 
relativamente curto de tempo para a realização do trabalho de campo e com possibilidades 
materiais de acesso a um número reduzido de ouvidorias, houve a necessidade de focar o 
estudo realizado no comportamento diário observado nas estruturas administrativas pré-
selecionadas, já que elas são os verdadeiros “personagens” focados no presente estudo. 

Os integrantes do projeto foram divididos nos grupos denominados “Metodologia da 
pesquisa”; “Análise de estruturas”; “Materialização da Participação Popular”; “Linguagem 
e o atendimento ao público”; “Sistemas de Informação”, os quais foram coordenados pelos 
professores responsáveis pela orientação do projeto.

1Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais
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As informações coletadas através da pesquisa de campo foram tabuladas e 
disponibilizadas em dados quantitativos e qualitativos. Tais dados, junto aos fornecidos 
pela OGE/MG, foram tratados de forma estatística a fim de serem analisados e utilizados, 
dando base ao que foi discutido em todos os tópicos e capítulos desta publicação.

2.1 CRONOGRAMA DA PESQUISA DE CAMPO E DADOS QUE 

FORAM PRODUZIDOS

Os bancos de dados quantitativos e qualitativos do estudo foram construídos a partir da 
realização de pesquisas de campo, feitas através de aplicação de questionários (entrevistas 
estruturadas) com a população geral, com a população de usuários dos serviços das 
Ouvidorias, com atendentes das Ouvidorias, com servidores das ouvidorias que possuem 
outras atribuições além do atendimento, assim como com os ouvidores responsáveis por 
cada uma das Ouvidorias e,por fim, com a Ouvidora geral do Estado de Minas Gerais. 

Na primeira etapa da pesquisa de campo, que teve lugar durante a 1ª e 2ª semanas 
de Janeiro de 2012, foram feitas 300 (trezentas) entrevistas visando à caracterização do 
público geral em relação ao conhecimento sobre como se dirigir ao governo frente a um 
problema, assim como o conhecimento da população especificamente sobre a existência 
de ouvidorias e a recorrência das pessoas a elas, tendo em vista a capacidade fática do 
grupo de pesquisa de realizar essas entrevistas.

A segunda etapa da pesquisa de campo, entre a 2ª semana de Janeiro e a 1ª semana 
de Fevereiro, foi realizada por intermédio de entrevistas feitas com 5 (cinco) Ouvidores, 15 
(quinze) Servidores e 45 (quarenta e cinco) Servidores-atendentes da OGE/MG, além de 4 
entrevistas feitas com as pessoas que procuram as ouvidorias especializadas que compõem 
a OGE/MG e com a Ouvidora Geral do Estado de Minas Gerais. O número de entrevistas 
com o público que buscou as ouvidorias e com os servidores se baseou na disponibilidade 
daqueles que seriam entrevistados. 

Maiores tentativas de entrevistar cidadãos utilizadores de qualquer ouvidoria pública 
foram efetuadas, contudo, não foi possível entrar em contato com mais que 04, seja pela 
baixa utilização do sistema em níveis gerais da população, constatada em vários momentos 
ao longo da pesquisa, seja pela impossibilidade de obtenção de dados causada pela recusa 
de várias ouvidorias em fornecer dados a respeito dos usuários, alegando questões de 
sigilo ou segurança.

As entrevistas foram feitas com os servidores para ter-se conhecimento sobre a 
opinião deles no que diz respeito ao sistema de administração dos dados, ao fato de as 
pessoas acompanharem ou não o andamento de seus casos, à eficiência das ouvidorias em 
relação às suas estruturas, entre outros. As entrevistas feitas com os atendentes tiveram 
como objetivo caracterizar o processo de atendimento de cada Ouvidoria e conhecer a 
opinião destes atendentes sobre a dificuldade de comunicação com os manifestantes, 
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como são chamadas as pessoas que procuram as ouvidorias. E as entrevistas feitas 
com os manifestantes foram como uma pesquisa de satisfação do consumidor, para que 
pudéssemos conhecer a opinião destas pessoas sobre o atendimento prestado e o grau 
de satisfação em relação aos serviços. 

Na terceira etapa, que ocorreu na 1ª e 2ª semanas de Fevereiro e 1ª semana de Março, 
foram realizadas entrevistas: com o Ouvidor responsável pela Ouvidoria do Município de 
Belo Horizonte, uma das ouvidorias internas selecionadas, 3 (três) Servidores e 10 (dez) 
Servidores-atendentes daquelas ouvidorias que se dispuseram a colaborar. O objetivo 
das entrevistas com estes ouvidores das ouvidorias internas, assim como as feitas com 
ouvidores específicos das ouvidorias especializadas da OGE/MG e a Ouvidora geral do 
Estado, é tentar construir um cenário sobre o funcionamento e eficiência das ouvidorias, 
a eleição de ouvidores e possíveis mudanças que já ocorreram ou podem ocorrer visando 
maior eficiência das ouvidorias, entre outros. As entrevistas feitas com os ouvidores das 
demais ouvidorias internas não foram baseadas em questionários.

Ao longo da 2ª e 3ª etapas, também foram estudadas e elaboradas as maneiras de 
avaliar os softwares utilizados nas ouvidorias. Após o estudo, foram criados formulários 
padrão para análise funcional e de qualidade dos sistemas. Estes dados foram colhidos 
através de análise técnica da documentação do sistema e experiência direta com o software 
e formulários direcionados aos servidores atendentes e aos técnicos que usam o sistema. 
A análise estatística dos dados foi realizada pelos integrantes que compõem os grupos 
“Sistemas de Informação” e “Metodologia da Pesquisa”.

2.2 UNIDADES DE OBSERVAÇÃO DO UNIVERSO DE PESQUISA E 

AS RESPECTIVAS UNIDADES AMOSTRAIS SELECIONADAS

As unidades de observação da 1ª e 2ª etapas da pesquisa, relacionada às entrevistas 
direcionadas à amostragem da população geral e de manifestantes da OGE, foram os 
postos de atendimento da OGE/MG em Belo Horizonte e nas cidades interioranas, assim 
como as ouvidorias que compõem a OGE, localizadas na Cidade Administrativa. 

As Unidades Amostrais desta etapa foram selecionadas tendo como critério único 
a quantidade de manifestações. Foram escolhidas as 6 (seis) cidades interioranas que 
possuem os maiores números de manifestações, com o objetivo de conseguir mais 
dados das entrevistas feitas com manifestantes. Em Belo Horizonte, todos os postos 
foram contemplados, em suas 9 (nove) Regionais. Foram feitas 20 (vinte) entrevistas 
com a população geral em cada regional de Belo Horizonte, e 20 (vinte) em cada cidade 
interiorana escolhida, totalizando assim os 300 questionários preenchidos. A quantidade 
de questionários e a divisão da pesquisa por Regional da Capital do Estado foi decidida 
com a intenção de representar ao máximo a população estudada.
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Tabela 1 – Cidades que possuem postos de atendimento da OGE/MG

Os dados da população geral foram colhidos em Belo Horizonte em dois locais dentro 
de cada Regional do Município, que são: Barreiro, Centro-Sul, Leste, Nordeste, Noroeste, 
Norte, Pampulha, Oeste e Venda Nova.

Cidades que possuem postos de atendimento da OGE Unidades Tipo de Posto

Belo Horizonte

Praça 7 UAI
Barreiro UAI

Venda Nova UAI
Barro Preto UAI

Barbacena - UAI

Betim - UAI

Coronel Fabriciano - UAI

Curvelo - UAI

Diamantina - PSIU

Divinópolis - UAI

Governador Valadares - PSIU

Juiz de Fora - PSIU

Lavras - UAI

Montes Claros - PSIU

Muiriaé - UAI

Paracatu - UAI

Passos - UAI

Patos de Minas - UAI

Poços de Caldas - UAI

Pouso Alegre - UAI

São João Del Rei - UAI

Sete Lagoas - UAI

Teófilo Otoni - UAI

Uberaba - UAI

Uberlândia - PSIU

Varginha - PSIU
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As Unidades Amostrais desta etapa foram selecionadas tendo como critério único a 
quantidade de manifestações. Foram escolhidas as cidades interioranas que possuem os 
maiores número de manifestações, com o objetivo de conseguir mais dados das entrevistas 
feitas com manifestantes. Em Belo Horizonte, todos os postos foram contemplados.

Tabela 2 - – Cidades escolhidas para realização da pesquisa sobre a OGE/MG

As Ouvidorias Especializadas que compõem a OGE/MG são: Ouvidoria Ambiental, 
Ouvidoria Educacional, Ouvidoria de Fazenda, Patrimônio e Licitações Públicas, Ouvidoria 
de Polícia, Ouvidoria de Saúde e Ouvidoria do Sistema Penitenciário.

As unidades amostrais da terceira etapa, são as ouvidorias internas, em Minas Gerias: 1) 
Ouvidoria do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais; 2) Ouvidoria do Tribunal de Contas 
de Minas Gerais; 3) Ouvidoria da Universidade Federal de Minas Gerais; 4) Ouvidoria do 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e 5) Ouvidoria do Município de Belo Horizonte. 

Em Brasília: 1) Ouvidoria da Advocacia Geral da União; 2) Ouvidoria Geral do Ministério da 
Fazenda; 3) Ouvidoria da Receita Federal; 4) Ouvidoria do Ministério da Cultura; 5) Ouvidoria 
do Ministério dos Esportes; 6) Ouvidoria Geral do Ministério do Trabalho e Emprego; 7) 
Ouvidoria Geral do Ministério da Previdência Social; 8) Ouvidoria da Secretaria de Política 
de Promoção da Igualdade Racial a; 9) Ouvidoria do Servidor, localizada no Ministério do 
Planejamento; 10) Ouvidoria do Sistema Único de Saúde, localizada no Ministério da Saúde 
e 11) Ouvidoria Geral da União.

Cidades escolhidas dentre as que possuem postos de 
atendimento da OGE Unidades Tipo de Posto

Belo Horizonte

Praça 7 UAI
Barreiro UAI

Venda Nova UAI
Barro Preto UAI

Caratinga - UAI

Coronel Fabrício - UAI

Juiz de Fora - PSIU

Montes Claros - PSIU

Uberaba - UAI

Uberlândia - PSIU
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Tabela 3 - Cronograma físico da metodologia

Buscou-se também estabelecer uma articulação metodológica entre os temas 
abordados. Isso só é possível com um pensamento global sobre a questão que encare 
as ouvidorias como instrumentos da racionalidade prática que podem ser usadas tanto 
como ferramentas para a Administração Pública formular políticas a serem implementas, 
quanto como mecanismos para que cidadãos tratem seus problemas individualizados 
no relacionamento com o Estado. Portanto, dificuldades em materializar a participação 
popular, estruturar uma ouvidoria efetivamente, lidar com questões linguísticas servindo 
de barreiras entre os envolvidos ou estruturar o sistema de informação a ser utilizado estão 
intimamente ligadas à medida que tratam do exercício conjunto das já citadas autonomias 
pública e privada.

ETAPAS ATIVIDADES

PERÍODO

NOVEMBRO/2011 DEZEMBRO/2011 JANEIRO/2012 FEVEREIRO/2012 MARÇO/2012

1ª
Quinzena

2ª 
Quinzena

1ª
Quinzena

2ª 
Quinzena

1ª
Quinzena

2ª 
Quinzena

1ª
Quinzena

2ª 
Quinzena

1ª
Quinzena

2ª 
Quinze-

na

1ª ETAPA
Capacitação, Pré-teste e 

Entrevistas com a  
população Geral

2ª ETAPA

Entrevistas nos postos de 
atendimento e na OGE 
(Cidade Administrativa 

de BH)

3ª ETAPA
Avaliação dos sistemas de 

informação de todas as 
ouvidorias

Entrvistas nas Ouvidorias 
Internas

Processamento dos dados

Análise de todos os resultados e edição do 
relatório final
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3 MATERIALIZAÇÃO DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR

Boaventura de Sousa Santos, no opúsculo “Para uma revolução democrática da justiça”, 
inicia suas considerações dizendo o seguinte:

A revolução democrática do direito e da justiça só faz verdadeiramente sentido no 
âmbito de uma revolução democrática mais ampla que inclua a democratização do Estado 
e da sociedade.

(...) gostaria de começar por chamar a atenção para o facto de o direito, para 
ser exercido democraticamente, ter de assentar numa cultura democrática, e de 
esta ser tanto mais preciosa quanto mais difíceis são as condições em que ela se 
constrói. E tais condições são hoje efectivamente muito difíceis por duas razões 
principais: por um lado, devido à distância que separa os direitos formalmente 
concedidos das práticas sociais que impunemente os violam; por outro, porque as 
vítimas de tais práticas, longe de se limitarem a chorar na exclusão, cada vez mais 
reclamam, individual e colectivamente, serem ouvidos e organizam-se para resistir 
contra a impunidade. (SANTOS, 2007. p. 9-10).

Se o autor do excerto acima versava em específico sobre o direito estatal, suas 
considerações iniciais são universalizáveis para os mais diversos aspectos do trato da 
coisa pública e das manifestações oriundas do corpo de cidadãos num Estado Democrático 
de Direito. 

Se o paradigma autocrático por vezes é apresentado como o ideal para uma gestão 
ótima em termos de Administração, no que toca à gestão pública isso definitivamente não 
é verdade. Para além de uma eficiência instrumental, numa democracia a administração 
pública torna-se vinculada por uma legitimação de fundo, qual seja, a efetiva participação 
e fiscalização por parte dos cidadãos do que se faz e do que se resolve nos órgãos dos 
diversos poderes.

Democracia, na conceituação de Pablo Lucas Verdú, é justamente o “regime político que 
institucionaliza a participação de todo o povo na organização e exercício do poder político, 
mediante a intercomunicação e o diálogo permanente entre governantes e governados”. 
(VERDÚ, 1986, t. 2, p. 242)
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É pela existência desses espaços de discussão social e pelo efetivo exercício da ação 
comunicativa por parte dos cidadãos que o Direito se legitima. Segundo a teoria de Jürgen 
Habermas, tomada como marco teórico para a pesquisa, a legitimidade do direito é 
encontrada quando este direito é resgatado da discussão social, ou seja, o direito é legítimo 
quando ele é discutido no seio da sociedade. 

Focando-se no caso das ouvidorias, tal perspectiva se torna ainda mais clara: tais órgãos 
são sim elementos facilitadores da otimização da administração estatal, mas também são 
os porta-vozes qualificados das demandas dos brasileiros, demandas estas que devem 
encontrar sua resolução a contento. 

3.1 VOLUME DE DEMANDA, DIVULGAÇÃO E PUBLICIZAÇÃO

Com o objetivo de verificar qual o conhecimento da população em geral sobre as 
ouvidorias públicas, foram realizadas 300 entrevistas em Belo Horizonte e interior de Minas 
Gerais. O resultado a que se chegou foi o seguinte: 

1) 53% dos entrevistados não sabiam como levar sua reclamação ao governo

Gráfico 1 - Levar as reclamações ao governo

Você sabe como levas suas reclamações ao governo?

Sim

Não

47% 53%
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2) 32% nunca ouviram falar em ouvidoria e 47,7% disseram que ouviram só um pouco.

Gráfico 2 – Conhecimento sobre ouvidorias públicas

Você ja ouviu falar em Ouvidorias Públicas?

3) 81,7% quererem levar suas reclamações ao governo, mas 94,7% nunca procuraram 
a ouvidoria.

Gráfico 3 – Interesses em levar reclamações ao governo

Você tem interesse em levar suas 
reclamações ao governo?

Sim, muito

Sim, frequentemente

Sim, um pouco

Não
47.7%

32%

8%

7.7%
4.7%

Não

Sim

18.3%

81.7%
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A análise estatística pertinente ao número de demandas com as quais trabalham 
as ouvidorias públicas examinadas na pesquisa revela, em geral, um número baixo de 
manifestações, sobretudo nas ouvidorias de Minas Gerais. 

A Ouvidoria da Saúde, ouvidoria especializada da Ouvidoria Geral do Estado de Minas 
Gerais (OGE/MG), recebeu de todo o estado, no segundo semestre de 2011, em média, 
apenas 81,5 manifestações por mês2 (que representa 0,000004% da população do estado). 
Para efeito de comparação, na Ouvidoria do Sistema Único de Saúde, em Brasília, verificou-
se que o número de manifestações é muito maior: 22 mil por mês (0,0001% da população 
do país), em média3. 

Apesar do número absoluto das manifestações que chegam à Ouvidoria do SUS ser muito 
maior, nota-se que percentualmente ainda representa uma parcela ínfima da população. 
Obviamente o baixo número de manifestações não reflete a satisfação da população 
quanto aos serviços prestados na saúde pública. Como pode ser observado na tabela 
abaixo, 55,3% da população entrevistada manifestou interesse em reclamar sobre a saúde 
pública, o que representa 166 (cento e sessenta e seis) entrevistados, número superior ao 
da média mensal de manifestações mensais recebidas pela Ouvidoria da Saúde, ouvidoria 
especializada da Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais (OGE/MG), em todo o estado. 

Tabela 4  Interesse em reclamar na área da saúde

Interesse em reclamar na área de Saúde

Frequência Percentual
Não 134 44,7
sim 166 55,3
Total 300 100,0

Com efeito, constatou-se que a infraestrutura da ouvidoria não é o principal problema, 
mas sim o seu amplo desconhecimento pela população, que decorre em grande parte 
do fato de ser insuficientemente divulgada. Quase que unanimemente, os funcionários 
das ouvidorias revelaram à equipe de pesquisa que o grande responsável pela baixa 
demanda do órgão é a sua insuficiente divulgação perante a população. Quanto a esse 
ponto, a solução atinge, portanto, um tratamento com enfoque mais externo (extrínseco 
à ouvidoria, especialmente no que atina a uma ampla divulgação) do que interno (relativo 
à infraestrutura da ouvidoria).

Nesse contexto, cabe invocar um dos princípios que regem a Administração Pública, 
presente no artigo 37 da Constituição de 1988: o princípio da publicidade. Tradicionalmente, 
entende-se que o princípio da publicidade expressa o dever jurídico que imputa à 

2 Dados disponíveis no endereço http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/estatisticas/relatorios, acessado em 04 de Maio de 2012.

3 Vide página 120 do Anexo 1.
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Administração Pública a obrigatoriedade de levar ao conhecimento de todos os seus 
respectivos atos por meio do instrumento oficial de divulgação. Pouco se avalia que o 
princípio da publicidade denota um segundo enfoque: a ampla e efetiva divulgação e 
instrução a respeito da própria máquina institucional do Estado 4. Tal aspecto reclama ainda 
maior realce quanto aos instrumentos de participação popular.  Relativamente às ouvidorias, 
identifica-se pela pesquisa um não-atendimento ao dever de levar ao conhecimento do 
povo a existência desses mecanismos de participação popular e a sua função. 

Para que seja possível a materialização da participação popular é necessário, portanto, 
que não somente existam instrumentos que a viabilizem, mas que também se tenha o devido 
conhecimento e o devido uso desses instrumentos para essa participação. O conhecimento 
da ouvidoria por parte do cidadão possibilita que este a utilize como forma de se integrar 
e participar da coisa pública, proporcionando, assim, a legitimação do exercício do poder 
por meio de um mecanismo de conexão/fiscalização do Estado-cidadão em um contexto 
democrático. Dessa forma, seria possível alterar a médio prazo os dados estatísticos 
que apontam um número significativamente baixo de pessoas que já ouviram falar ou já 
recorreram a uma ouvidoria pública.

 

3.2 PARTICIPAÇÃO POPULAR NO ACOMPANHAMENTO 

E NA CONSTRUÇÃO DA RESOLUÇÃO DAS DEMANDAS 

APRESENTADAS

Para se descobrir como ocorre a participação popular na formulação e no 
acompanhamento das demandas apresentadas às ouvidorias públicas, fez-se necessário 
averiguar como se dá o percurso de uma manifestação do usuário segundo os procedimentos 
internos do órgão. De acordo com as pesquisas realizadas nas ouvidorias em Minas Gerais 
e em Brasília, é possível traçar esse percurso, que acontece de forma quase padronizada5 . 

A primeira etapa consiste no registro da manifestação. O cidadão que deseja se 
manifestar sobre algum assunto que se insira no âmbito de atuação da ouvidoria pública 
recorrida pode fazê-lo através de alguns meios de registro que lhe são disponibilizados 
como a internet, o telefone, a carta e presencialmente. Após o registro, o cidadão pode 
acompanhar o trabalho da ouvidoria relacionado à sua manifestação por algum dos meios 
de sua escolha, tais como e-mail, telefone, sistema da ouvidoria etc.

Posteriormente, a manifestação é encaminhada ao setor da ouvidoria responsável 
por buscar soluções junto aos órgãos públicos. É esse setor que deve conferir respostas 
ao cidadão quanto aos procedimentos adotados para a solução da demanda, bem como 
quanto à solução adotada. Importante ressaltar que algumas ouvidorias sequer fornecem 

4 Aqui não se está a considerar as ouvidorias externas stricto sensu, que não viriam a compor a máquina institucional da Administração.

5 Nos relatórios contidos no Anexo 1 do Relatório Final da presente pesquisa, foram representados fluxogramas de como se dá o encaminhamento 
à manifestação do usuário segundo os procedimentos internos de cada ouvidoria.
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respostas aos manifestantes.

Em alguns casos, por se tratar de uma manifestação genérica, por falta de informações 
ou porque o funcionário responsável, ao ler a manifestação, considerou que ela é inverossímil, 
não é realizado nenhum procedimento relacionado a tal manifestação. O cidadão recebe 
uma resposta que, nesses casos, geralmente é padrão. A manifestação é assim finalizada.

Nos demais casos, entra-se em contato com os órgãos públicos em busca de soluções 
para a demanda, tais como corregedorias, secretarias, entre outros. Algumas ouvidorias 
apenas encaminham as manifestações a esses órgãos e não cobram respostas6 7. Estas 
muitas vezes demoram a chegar e/ou não são satisfatórias8. Há uma minoria de Ouvidorias 
que acompanham as manifestações e cobram dos órgãos respostas rápidas e satisfatórias. 
Porém, a maioria delas não o faz e apenas encaminham as respostas ao cidadão, sendo 
satisfatórias ou não, de forma rápida ou não. Algumas Ouvidorias informam ao cidadão 
sobre os procedimentos referentes à sua manifestação assim que são adotados. Outras 
só informam o que foi feito quando da finalização da manifestação. 

De todas as ouvidorias pesquisadas, a Ouvidoria do Sistema Único de Saúde – SUS - é 
a única que, através do seu sistema, permite ao cidadão um retorno quanto à resposta 
recebida e à solução adotada para a sua demanda9. Em todas as demais, no momento 
em que se fornece ao cidadão uma última resposta, considera-se a manifestação como 
finalizada. Observa-se, assim, que com a maior participação do cidadão, tendo ele acesso 
à solução adotada pela sua demanda, a ouvidoria estará mais próxima da finalidade da 
participação popular, dando ao cidadão a oportunidade de intervir e mudar sua realidade 
social, mostrando-se, assim, mais efetiva.

A partir das análises de acompanhamento de cotidiano, percebe-se que o cidadão, na 
grande maioria das ouvidorias, só participa no registro da manifestação e num eventual 
complemento desta10. Nos atendimentos feitos para se registrar a manifestação, por telefone 
ou presencial, buscam-se informações que facilitem a identificação e investigação do caso 
relatado. Porém, não se questiona ao cidadão sobre as soluções que este espera quanto 
ao caso que submete à ouvidoria. Como na maioria das vezes esse é o único contato com 
o cidadão, é inevitável concluir que, ao atuar dessa forma, a ouvidoria não lhe permite 
participar da solução para a sua demanda. 

Ademais, assim que é enviada uma resposta final ao cidadão, quase todas as ouvidorias 
consideram a manifestação como finalizada, não esperando dele qualquer retorno quanto 

6 Cita-se como exemplo a referência na página 72 do Anexo 1.

7 Pode acontecer também de a ouvidoria cobrar respostas, mas, devido a implicações políticas e/ou institucionais, tal cobrança se revela 
pouco efetiva. Sobre esse respeito, vide página 65 do Anexo 1.

8 Exemplo de relato sobre a postura ativa da ouvidoria se encontra na página 113 do Anexo 1, relativamente à Ouvidoria do SEPPIR – Secretaria 
de Política de Promoção da Igualdade racial.

9 Sobre o acompanhamento ao sistema da Ouvidoria do SUS, remete-se à leitura das páginas 122 a 124 do Anexo 1.

10 Nesse sentido, vide página 81 do Diário de Campo. 
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à sua avaliação e/ou satisfação pelos serviços desempenhados pela ouvidoria11. 

Nesse sistema, é esperado do cidadão que ele apenas identifique eventuais mazelas 
nos serviços públicos. Desse modo, as soluções são buscadas única e exclusivamente 
pelos órgãos e servidores da Administração Pública. O cidadão é visto, então, como passivo 
consumidor de serviços.

No contexto de um Estado Democrático de Direito isso não é suficiente. Não basta que o 
Poder Público tenha conhecimento dos problemas nos serviços realizados através dos seus 
usuários. É necessário que os cidadãos participem na construção das melhores soluções 
para esses problemas. Afinal, são eles os destinatários de qualquer política adotada. E o 
planejamento de políticas públicas eficientes e eficazes passa por um diálogo aberto com 
os seus destinatários12.

3.3 LOCALIZAÇÃO ESPACIAL DE OUVIDORIAS, OUVIDORES, 

FUNCIONÁRIOS E POSTOS DE ATENDIMENTO

Conforme já tratado por vários pensadores, quando versando sobre urbanismo e 
política13, a demanda do corpo de cidadãos é tanto mais eficaz, chega melhor a seus 
termos, quanto mais os centros de autoridade estatal estão vulneráveis a manifestações 
– em especial as físicas, as que criam uma relação de tensão espacial entre demandantes 
e demandados – da sociedade.

No trabalho de campo realizado na presente pesquisa verificou-se um padrão quase 
invariável: manifestações dos cidadãos sendo colhidas seja em birôs localizados em diversos 
locais, seja pela internet, por meio de sistema informatizado (no estado de Minas Gerais 
o sistema tem o nome de “TAG”).

Portanto, quem tem contato mais direto com a demanda do cidadão é unicamente 
a ponta da linha, o pessoal de baixo escalão, situado seja nas cabines de atendimento 
espalhadas pela(s) cidade(s), seja na gestão de caráter mais simples e imediato do sistema 
informatizado.

Como não há a presença concreta de funcionários com maior know-how e experiência 
no mesmo local, a tendência é a demanda se manter defeituosa e se hiper-burocratizar14– 
através da remessa dessa demanda por meandros vários, mediados pelos recursos de 

11 Podem ser observadas críticas nesse sentido na página 46 do Anexo 1. Ressalte-se que o servidor consultado na análise de cotidiano 
referida relata que nunca se deparou com uma solução satisfatória de um caso, nunca tendo verificado resposta ao cidadão via sistema. 
Diante desse fato, o mesmo servidor enxerga a ouvidoria com certo descrédito.

12 Houve relatos no Diário de Campo dos próprios ouvidores acerca dessa importante atuação da ouvidoria pública no planejamento de 
políticas pública. É o caso da referência contida nas página 89.

13 Notadamente Eric Hobsbawm, historiador inglês.

14 Há um curioso relato fático no diário de campo, contido na página 35, que demonstra na prática as mazelas do excesso de burocracia.
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informática, estruturalmente impessoais e não aptos a resolver problemas que exigem 
maior refinamento de análise.

Essa situação se verifica em todas as ouvidorias visitadas, seja em nível municipal, em 
nível estadual ou em nível federal. Especial caso é o das ouvidorias estaduais de Minas 
Gerais.

Por iniciativa do governo de Minas Gerais, todos os órgãos administrativos do governo 
estadual foram transferidos do centro da cidade de Belo Horizonte para o bairro Serra 
Verde, extremamente afastado do centro da cidade; ainda, o complexo Centro Administrativo 
Tancredo Neves, inaugurado em março de 2010 fica ao lado de uma via de alta velocidade, a 
Linha Verde, e encravado no meio de um terreno ilhado, sem aparelhos urbanos quaisquer 
à sua volta, construído no meio de descampados e rodeado de amplas áreas verdes 
desabitadas. 

Se estruturalmente a relação entre funcionários destacados para trabalho no interior 
do estado já estava eivada de um déficit de comunicabilidade e integração administrativa 
entre os escalões de funcionários e, em última instância, entre o cidadão e o Ouvidor, 
com a mudança de toda a administração estadual do centro da capital para a periferia, 
incluídas na transferência todas as ouvidorias, tal situação se generalizou para a região 
metropolitana e agravou a já problemática inserção do comum do povo no conhecimento 
e mesmo na participação quanto ao encaminhamento da resolução de sua demanda ante 
a ouvidoria. 

Desta forma, não há contato otimizado, razoavelmente direto com os órgãos sobre 
os quais recolhem reclamações e demandas e os quais aciona para que o problema do 
cidadão seja resolvido. A própria possibilidade de acompanhamento detido da demanda, 
para sua plena resolução, torna-se obstaculizada15. 

Portanto, nos resultados da presente pesquisa quanto à participação popular nos 
trabalhos da Ouvidoria, a questão fica mais drástica: o afastamento entre o cidadão e o 
ouvidor fica ainda maior, e o contato do cidadão com o encaminhamento de sua manifestação 
acaba subsumindo-se ao acesso ao sistema informatizado e à leitura das linhas de registro 
de tal sistema, que indicam em que estágio está a demanda – e que por vezes padecem 
de tecnicismo linguístico, deixando o manifestante no escuro, sem qualquer informação 
qualificada sobre o que trouxe à ouvidoria. 

15 Segundo a Ouvidora-geral do Estado, Dra. Célia Pitchon (e conforme consta dos relatórios de campo relativos ao birô belo-horizontino 
das Ouvidorias estaduais) sempre está de plantão no centro de Belo Horizonte, no horário de expediente, um ouvidor ou assessor, que em 
tese faria contato direto com o cidadão, caso necessário. A realidade constatada pela equipe de pesquisa foi a de uma total ineficácia de tal 
medida: os ouvidores que se revezam no plantão são de temáticas as mais variadas (ou seja, não teriam condições de tratar qualificadamente 
questões fora de sua especialidade que porventura podem surgir a qualquer momento) e, ademais, ficam ociosos na maior parte do tempo, 
sem com o que trabalhar.
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4 ANÁLISE DE ESTRUTURAS

A Ouvidoria Pública é um notável canal de comunicação entre o Estado e a sociedade 
e tem extrema importância dentro do Estado Democrático por possibilitar a participação 
aberta a qualquer indivíduo, sendo um complemento aos institutos de proteção do cidadão 
e de controle da administração pública. 

Para a efetiva materialização da participação popular nas ouvidorias públicas são 
necessários, sobretudo, elementos de ordem estrutural. Assim também, para a implantação 
de um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas, para a qual o presente trabalho pretende 
contribuir, é necessário que as ouvidorias que farão parte de tal sistema compartilhem entre 
si elementos estruturais essenciais. O presente trabalho busca verificar quais são esses 
elementos, ou seja, quais características e requisitos as ouvidorias devem possuir para 
que se afirme como verdadeiro canal de participação popular na Administração Pública.

Quando se idealiza uma legislação para um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas, 
não se pode esquecer o fato de que cada ouvidoria deve estar de acordo com a realidade e 
peculiaridade do lugar e do trabalho que será realizado. Desse modo, tal legislação traria 
apenas parâmetros essenciais a serem seguidos por todas as ouvidorias do país, para 
que seja assegurada a consecução de seus objetivos. Em prestígio do pacto federativo, 
bem como em observância das peculiaridades de cada local de exercício das atribuições 
das ouvidorias públicas, mostra-se mais adequado que uma legislação federal preveja 
normas gerais acerca da organização e modo de funcionamento das ouvidorias, enquanto 
órgãos e entidades pertencentes aos demais níveis da federação brasileira editem normas 
específicas, mais consonantes à sua realidade. 

Durante a pesquisa buscaram-se características essenciais, bem como pontos que 
poderão ser regulamentados pelas próprias ouvidorias para ajustá-las ao contexto em 
que estão inseridas.

Os estudos que foram realizados antes da pesquisa de campo revelaram a enorme 
diversidade das estruturas existentes nas ouvidorias do país. Por esse motivo, buscou-se 
através de posteriores análises de cotidiano verificar dentre os elementos estruturais das 
ouvidorias pesquisadas, quais aqueles que apresentavam falhas e quais que contribuíam 
satisfatoriamente para a eficiência, eficácia e/ou efetividade da Ouvidoria.

O núcleo do princípio da eficiência, para José dos Santos Carvalho Filho, adicionado 
ao rol dos princípios do caput do artigo 37 da Constituição da República pela Emenda 
Constitucional n.19/1998, é a busca pela produtividade e pela economicidade, que impõem 
a execução dos serviços públicos com presteza, perfeição e rendimento funcional (FILHO, 
José dos Santos Carvalho. 2011, p.27.) O autor ainda destaca as diferenças entre eficácia 
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e eficiência. Com efeito, para o ilustre administrativista o termo “eficiência” relaciona-se 
à conduta dos agentes responsáveis pela execução de atividades administrativas. Por 
outro lado, “eficácia” diz respeito aos meios e instrumentos empregados pelos agentes 
públicos no exercício de suas atribuições na Administração Pública. Trata-se, portanto, 
de concepção meramente instrumental. Por fim, “efetividade”, com esteio nas palavras 
de Antônio Semeraro Rito Cardoso (CARDOSO, 2011, p. 212), pode ser entendida como “a 
capacidade de intervir e mudar a realidade social”.

Nesse sentido, aplicando os conceitos de eficiência, eficácia e efetividade no âmbito 
das ouvidorias, pode-se dizer que uma ouvidoria pública é eficiente se consegue, através 
das manifestações que lhe chegam, contribuir para o aperfeiçoamento da Administração 
Pública e para a melhoria da prestação dos serviços públicos. Pode-se dizer que uma 
ouvidoria é eficaz se ela realiza o seu trabalho, em diálogo com o cidadão, fornecendo ao 
manifestante, pelo menos, uma resposta para a sua manifestação. Dessa forma, podem 
existir ouvidorias públicas eficientes e não eficazes e podem existir ouvidorias eficazes 
e não eficientes. No entanto, quando se diz que uma ouvidoria é efetiva, está-se dizendo 
que ela ao mesmo tempo mantém um diálogo com os manifestantes, fornecendo-lhes 
respostas, e contribui para o aperfeiçoamento da Administração Pública, ou seja, é efetiva 
se for, ao mesmo tempo, eficiente e eficaz. 

Há ainda uma diferenciação entre Ouvidorias Públicas e Ouvidorias Privadas, sendo 
que aquelas possuem compromisso com o exercício da democracia e da cidadania, 
devendo sempre embasar suas ações pelos princípios que norteiam a Administração 
Pública, enquanto estas visam a melhorar o desempenho da empresa e a avaliação do 
consumidor a quem estão direcionadas. É esta a ideia defendida por Antonio Semeraro 
Rito CARDOSO, autor que, citando Rubens Lyra, diz que são também atribuições de uma 
ouvidoria pública a “indução de mudança, reparação do dano, acesso à administração e 
promoção da democracia”. (CARDOSO, 2011, p. 197).

Nesta linha de ideias, é importante que a boa atuação das ouvidorias esteja vinculada 
à competência profissional e à habilidade do ouvidor em se relacionar com cidadãos e 
gestores. No entanto, para além das habilidades de relacionamento do ouvidor e de seu 
perfil profissional, é necessário que o funcionamento da ouvidoria seja assegurado por 
previsões legais, de modo a estabelecer parâmetros mais objetivos para uma atuação em 
conformidade com relevantes atribuições de uma ouvidoria pública. 

Para chegar a uma legislação que forneça ferramentas necessárias à garantia da 
efetividade de uma ouvidoria como instrumento de gestão e de participação do cidadão na 
administração pública, foi feita uma análise de alguns modelos de estrutura e da legislação 
já existentes no país, verificando seus aspectos positivos e negativos.

A efetividade de uma ouvidoria está intimamente ligada à função por ela desempenhada. 
Diante da dificuldade de se mensurar essa efetividade nas ouvidorias, CARDOSO nos 
apresenta divisões com o intuito de elucidar o tema. São elas: função, racionalidade, 



33

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

estrutura e sistema.

No que tange à função de uma ouvidoria, permite-se, no cenário atual, três subdivisões. 
A primeira se refere à atribuição que de fato lhe é conferida, a saber,  defesa do cidadão e 
controle da administração pública. Logo, a efetividade provém de seus efeitos na realidade 
social. A segunda função versa sobre os resultados que as ações das ouvidorias projetam 
sobre a estrutura social, trata-se do efeito obtido por determinada ação, cujos efeitos 
podem ser voltados tanto para a defesa dos cidadãos como para a própria instituição à qual 
a ouvidoria encontra-se ligada/vinculada (sua efetividade estará relacionada ao correto 
cumprimento de uma dessas funções). A terceira função é dada pelo trabalho desenvolvido 
pelo ouvidor, classificando-se as ouvidorias entre as que criam espaços institucionais de 
participação (representando um meio de comunicação entre o administrado e o centro da 
administração pública, com atuação estrutural e poderes vinculativos), e as que, de forma 
contrária, atuam pontualmente e com poderes meramente opinativos.  

Outra categoria elencada é a que se refere ao sistema adotado. As ouvidorias não são 
e nem podem ser sistemas fechados, logo, se relacionam com o ambiente externo em 
uma troca mútua e constante de influências. Nesse sentido, pode-se classificar o modelo 
de gestão de uma ouvidoria em dois tipos:

• Reativas: agem mediante provocação, apresentando a desvantagem de não 
evitarem a ocorrência do prejuízo social; 

• Proativas :possuem uma visão sistêmica e atenta às diferentes relações 
institucionais, de modo que atuam apresentando sugestões e agindo de modo 
preventivo à ocorrência do dano. (CARDOSO, 2010. p. 89)

Neste sentido, o conceito de autonomia a ser utilizado no trabalho merece uma 
explicação introdutória. De fato, no contexto de estudo das ouvidorias públicas, autonomia 
diz respeito, basicamente, à independência da ouvidoria relação ao em ente ou órgão 
fiscalizado (LYRA, 2011, p. 145). Essa autonomia não implica extrema liberdade de atuação, 
já que deve ser assegurada e encontrar seus limites e modos de exercício em lei.  

 A autonomia pode se expressar, por exemplo, na capacidade efetiva da ouvidoria de 
regulamentar-se e gerir-se, nos termos da lei e em conformidade com o interesse público, 
sob sua responsabilidade e no interesse das respectivas funções às quais foi destinada.

A autonomia nesse sentido extenso deve constituir a mais importante característica 
das ouvidorias públicas, por fortalecer seu formato institucional e assegurar sua 
independência em relação aos demais órgãos e entidades da Administração Pública. 
Para Rubens Lyra, o fundamento da autonomia está em consonância com o Estado 
Democrático de Direito, sendo requisito indispensável às ouvidorias públicas, e traduzindo-
se principalmente na garantia de mandato16 ”. (LYRA,  2011, p.149) ao ouvidor e na previsão 

16 Para o autor, a atribuição de mandato ao ouvidor público é “indispensável para que este tenha condições de exercer seu múnus com o 
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de autonomia administrativo-financeira, que permite o funcionamento da ouvidoria de 
forma verdadeiramente independente.

4.1  ANÁLISE DE ESTRUTURAS EM BUSCA DE UM MODELO IDEAL

Na busca do modelo que melhor se adeque à realidade brasileira e que cumpra os 
deveres e objetivos previstos constitucionalmente para a Administração Pública, foi possível 
contrastar estruturas diferenciadas em relação a sua efetividade e independência, mas 
ao mesmo tempo semelhantes em certas dificuldades cotidianas. 

A pesquisa permitiu que fossem destacadas características essenciais, assim como 
permitiu que fossem encontrados pontos convergentes a serem regulamentados pelas 
próprias ouvidorias para ajustá-las ao contexto em que ela está inserida. Seguem abaixo 
as descrições de características essenciais que devem se fazer presentes em uma futura 
normatização.

A autonomia administrativa e financeira é parâmetro primordial que se deve observar 
em uma ouvidoria pública efetiva, sendo necessária sua garantia por lei. Nesse aspecto, a 
Lei estadual 15.298/2004, que instituiu a Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais (OGE/
MG) afirma expressamente no artigo 2º que a Ouvidoria possui autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira, bem como independência nas suas decisões técnicas17. 

Em contrapartida, nas Ouvidorias do Poder Executivo Federal pesquisadas, não se 
verificou a independência presente na OGE/MG. Os pesquisadores recolheram relatos 
expressos das vantagens da autonomia na Ouvidoria da Secretaria de Política de Promoção 
da Igualdade Racial, na Ouvidoria do Ministério da Cultura, na Ouvidoria do Ministério do 
Trabalho, na Ouvidoria do Ministério dos Esportes e na Ouvidoria do Ministério da Fazenda. 

Quando se foca na ouvidoria como um instrumento de gestão, uma questão que sempre 
é levantada quando se fala de autonomia administrativa e financeira é a dos problemas 
gerados pelo distanciamento da ouvidoria em relação ao órgão gestor. No entanto, estudando 
a Ouvidoria de Saúde (ouvidoria especializada da OGE/MG) percebe-se que os problemas 
que poderiam ser gerados pela distância são solucionados firmando-se parcerias. Segundo 
a pesquisa, a Ouvidoria de Saúde tem parceria com a SES (Secretaria Estadual da Saúde), 
que recebe a maioria dos encaminhamentos das manifestações, sendo que as mais 
frequentes dizem respeito a pedidos de medicamentos e cirurgias18 . 

Como principal requisito para a independência do ouvidor – e, consequentemente, da 
ouvidoria –, Rubens Lyra destaca o mandato. Em verdade, deve ser estabelecida de antemão, 

mínimo de independência e de credibilidade”.

17 A OGE-MG se destaca das demais nesse sentido principalmente porque tem as mesmas prerrogativas de uma Secretaria de Estado. A 
Lei confere a ela poder de fiscalizar as demais secretarias, mandato e independência.

18 Anexo 1. Ouvidoria da Saúde p. 21
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por ato normativo, a relação entre o titular da ouvidoria e a instituição que ele fiscaliza. 
Para esse autor, como medida de maior imparcialidade e independência do ouvidor, deve 
ser-lhe atribuído mandato certo. Mais ainda, a escolha do ouvidor deve ser realizada por 
meio de colegiado especificamente designado para esta função.

Dos ouvidores entrevistados, 62,5% são a favor do mandato, 12,5% são contra e 25% 
não se manifestaram nem a favor, nem contra:

Gráfico 2 - Ouvidor deve possuir mandato ?

O ouvidor deve possuir mandato

A garantia de mandato fixo ao ouvidor é assegurada expressamente pelo § 2˚ do artigo 
2˚ da Lei estadual n. 15.298/2004, que institui a OGE/MG. Essa lei garante mandato de 02 
anos ao ouvidor, permitindo sua recondução por igual período. Também com o objetivo 
de garantir imparcialidade e independência ao titular do cargo de ouvidor, pode ser 
mencionada a Ouvidoria da Defensoria Pública do Acre, na qual o ouvidor é escolhido por 
um Conselho Superior, composto por pessoas de reputação ilibada, a partir de lista tríplice 
formulada pela sociedade civil, para exercício de mandato de dois anos, com possibilidade 
de recondução. Neste caso, cabe ao próprio Conselho Superior definir como se dará a 
elaboração da lista tríplice.

 
De acordo com a pesquisa de campo, os ouvidores que trabalham assegurados pelo 

mandato estão satisfeitos com o modelo, enquanto grande parte dos que não possuem 
mandato reconhecem a independência que ele pode assegurar ao ouvidor19 . Apenas como 
forma de exemplo, verificou-se que a Ouvidoria da Secretaria da Política de Promoção da 
Igualdade Racial mudou de ouvidor quatro vezes em 1 (um) semestre20 . O mandato evitaria 

19 Conforme os relatórios das pesquisas feitas nas Ouvidorias, em apenas quatro delas (Ouvidoria do Ministério da Cultura, Ouvidoria da 
SEPPIR, Ouvidoria do Ministério dos Esportes e Ouvidoria do Ministério da Fazenda), o mandato não foi considerado imprescindível enquanto 
garantia de independência ao ouvidor.

20 Anexo 1 Visita à Ouvidoria da Secretaria de Política de Promoção da Igualdade Racial p. 105.

Ouvidores a favor

Ouvidores contra

Não se manifestaram25%

12.5%62.5%
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a troca constante e arbitrária do ouvidor21 . 

Em entrevista, o ouvidor do Ministério do Trabalho, que é nomeado livremente pelo 
Ministro, concordou que com o mandato há mais independência em relação ao gestor, só 
que ressaltou que na prática isso não funcionaria, pois o ouvidor continuaria subordinado 
ao Ministro22 . Realmente, possuir mandato não garante a efetividade se ainda houver 
alguém hierarquicamente superior para interferir nas atividades, sendo o ideal uma relação 
de vinculação e não de subordinação como afirmou a Ouvidora Geral do Estado de Minas 
Gerais, em entrevista concedida à pesquisa23 .

Para a ouvidora do Ministério dos Esportes, a ausência de mandato não impede a 
independência da ouvidoria. Isso porque, segundo o ponto de vista de seus integrantes, 
por ser a ouvidoria instrumento de gestão, sempre que o administrador quiser interferir 
e tolher esse instrumento (o mandato), ele o fará24 . No entanto, o que se busca para o 
Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas é que sejam alcançadas com êxito todas as 
finalidades da ouvidoria, que englobam não só o auxilio na gestão pública, mas também 
a constituição de um instrumento de participação do cidadão destinatário dos serviços 
públicos, legitimando as decisões emanadas da administração pública. 

Um dos problemas da subordinação da ouvidoria ao órgão gestor é a ideia de que a 
função do ouvidor está relacionada ao modo como este se relaciona com o seu gestor 
máximo25. Conclui-se, assim, que o ouvidor deve ter deveres e garantias previstos por lei, 
pois a atuação satisfatória do ouvidor não pode depender somente de sua proximidade 
com o gestor. 

Não obstante haja na OGE/MG uma série de prerrogativas garantidas por lei aos 
ouvidores, as quais asseguram autonomia e independência, ainda assim existem casos 
em que só a atuação diferenciada do ouvidor torna a ouvidoria um órgão mais efetivo. Um 
exemplo disso é a atuação da ouvidora do Sistema Penitenciário de Minas Gerais, que faz 
as averiguações pessoalmente nos presídios, para agilizar o trabalho, mesmo sabendo 
que os casos seriam repassados para corregedoria26.

O ouvidor deve buscar sempre a impessoalidade, uma vez que se trata de princípio 
administrativo previsto constitucionalmente. Para uma atuação impessoal é necessário 
que se obedeça, em primeiro lugar, as diretrizes da lei. 

Outra previsão legal que deve estar presente no Sistema Nacional de Ouvidorias 

21 Independente de haver ou não motivo para mudança no caso da Ouvidoria da SEPPIR, é nítido que essa interrupção na atuação do ouvidor 
é prejudicial à efetividade da Ouvidoria, tendo em vista que o seu bom funcionamento depende diretamente dos trabalhos desenvolvidos 
gradualmente pelo ouvidor.

22 Anexo 1. Visita à Ouvidoria Geral do Ministério do Trabalho e Emprego p. 97

23 Anexo 2  Entrevista com a Ouvidora Celia Barroso Pimenta Pitchon, p.8

24 Anexo 1 Visita à Ouvidoria Geral do Ministério dos Esportes p. 90

25 Anexo 1 Visita à Ouvidoria da Secretaria de Política de Promoção da Igualdade Racial p.105

26 Anexo 01 Visita ao Posto de atendimento da OGE/MG – UAI/Praça Sete p. 36 e 37
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Públicas é o estabelecimento de obrigação de resposta em prazo adequado por parte do 
órgão gestor. Nas pesquisas de campo realizadas são recorrentes as manifestações que 
apontam a falta de prazo como um dos problemas enfrentados pelo o ouvidor no exercício 
de suas funções. Dessa maneira, a determinação de um prazo garante a efetividade na 
ordem administrativa.

Os relatórios de análise de cotidiano feitos pelos pesquisadores de campo nas Ouvidorias 
do Poder Executivo Federal demonstraram que a falta de uma previsão normativa que 
regulamente o prazo para resposta dos órgãos gera incômodo entre os ouvidores. Segundo 
destacou a pesquisa feita na Ouvidoria do Ministério da Fazenda e na Ouvidoria do Ministério 
da Previdência Social a cobrança para que o órgão gestor dê uma resposta em tempo hábil 
é informal, não existindo nenhum mecanismo legal que os vincule obrigatoriamente. Por 
este motivo, a resposta se faz demorada, podendo ser dadas após meses27.

Com a normatização de um prazo, o cidadão teria assegurado uma previsão de obtenção 
de resposta, ocasionando, além disso, a existência de segurança jurídica também para 
o gestor, já que esse possuiria tempo necessário para dar uma resposta embasada por 
lei, não podendo o cidadão exigir tempo menor28. Neste sentido, mostra-se pertinente a 
menção à Lei n. 12.527/2011, que regula o direito de acesso à informações, de titularidade 
dos cidadãos, em face aos órgãos e entidades públicos. Essa lei dispõe uma série de prazos 
para resposta às demandas dos cidadãos, evidenciando preocupação do legislador com 
segurança e estabilidade nas relações destes com o Poder Público.

A Lei que regulamenta a OGE/MG prevê a responsabilidade do gestor, mas nas 
pesquisas de campo e nas entrevistas não foi relatado nenhum caso em que houvesse 
essa responsabilização. Como dito acima, a OGE/MG é disciplinada por diploma normativo 
que impõe resposta, dentro de prazo especificado, às interpelações da Ouvidoria, sob pena 
de responsabilidade da autoridade que deixar de atendê-las (vide artigo 7˚, § § 1˚ e 2˚ 
da Lei n. 15.298).

Dentro da lógica de um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas, deve estar legalmente 
prevista a função do ouvidor de analisar e cobrar do órgão gestor uma resposta efetiva, 
ou seja, uma resposta célere e satisfatória. Por resposta satisfatória entende-se aquela  
que é dada em tempo hábil, para que ainda seja útil ao cidadão que se manifestou e, 
principalmente, seja efetiva. Neste contexto, tempo hábil pode ser entendido como lapso 
temporal que não seja longo o suficiente de modo a inutilizar a resposta à demanda do 
cidadão. De fato, trata-se de lapso temporal que também deve permitir ao gestor buscar 
informações adequadas à demanda apresentada pelo cidadão através do ouvidor. 

A resposta apresentada ao cidadão deve ser capaz de produzir efeitos concretos sobre 

27 Anexos 1 Visitas à Ouvidoria Geral do Ministério da Fazenda e à Ouvidoria da Receita Federal p. 76

28 Neste sentido, mostra-se pertinente a menção à Lei n. 12.527/2011, que regula o direito de acesso à informações, de titularidade dos 
cidadãos, em face aos órgãos e entidades públicos. Essa lei dispõe uma série de prazos para resposta às demandas dos cidadãos, evidenciando 
preocupação do legislador com segurança e estabilidade nas relações destes com o Poder Público.



38

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

a realidade que o cerca; deve ser efetiva, portanto. Cabe ressaltar que as noções de tempo 
hábil e de efetividade podem variar conforme a estrutura de funcionamento de cada 
ouvidoria, bem como em razão dos tipos de demandas com as quais ela lida usualmente. 
Por estes motivos, cabe à legislação reguladora de um Sistema Nacional de Ouvidorias 
apenas prever, por exemplo, prazos máximos para resposta às demandas dos cidadãos, 
de forma a adequar-se à ao contexto fático em que se insere cada ouvidoria. 

Acrescenta-se que deve ser previsto em lei a prerrogativa do ouvidor de dar sugestões 
de políticas públicas, uma vez que é ele quem está em contato direto com o cidadão e pode, 
baseado em sua experiência, dar sugestões sobre as deficiências na prestação do serviço 
público.  O trabalho do ouvidor deve ser útil na identificação dos problemas sistêmicos 
de dada estrutura administrativa, propiciando a correção de ilegalidades e a sugestão de 
novas condutas e procedimentos ao administrador público.

Dos relatos dos ouvidores das ouvidorias pesquisadas: 57% afirmaram que a Ouvidoria 
auxilia na elaboração de políticas públicas, enquanto 43% disseram que a Ouvidoria em 
que trabalham não presta auxílio na elaboração de políticas. Pode-se afirmar, então, 
que 47% das ouvidorias pesquisadas possuem eficiência limitada, já que, não auxiliando 
na elaboração de políticas públicas, não auxiliam da maneira que poderiam auxiliar o 
aperfeiçoamento da Administração Pública.

Gráfico 3 – As ouvidorias auxiliam na elaboração de políticas públicas?

Auxílio na elaboração de políticas públicas

O sigilo também é essencial para que a atuação do ouvidor alcance sua finalidade. 
Manter sigilo de algumas manifestações garante a segurança do cidadão que tenha 

Sim

Não

43%
57%
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receio de represálias29  e permite a atuação mais livre do ouvidor. É importante que o 
Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas seja construído com a possibilidade do sigilo 
assegurado por lei. 

Ressalta-se ainda que somente a lei não é totalmente eficaz para garantir o sigilo se a 
ouvidoria não proporcionar uma estrutura para isso. Apesar de a Lei da OGE/MG prever o 
sigilo como medida de proteção ao cidadão, na pesquisa de campo foi relatado que houve 
interrupções por outros usuários durante um atendimento e que esse foi um problema 
apresentado pelos atendentes. Eles acreditam que o local de atendimento, que em geral 
é aberto, não é apropriado para a atividade desenvolvida pelas Ouvidorias30.  

 Dentre as ouvidorias pesquisadas, várias preveem o sigilo como medida de proteção 
do cidadão reclamante. Podem ser citadas a Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais 
(vide artigo 7˚, § 3˚ da Lei n. 15.298) e a Ouvidoria Geral do Ministério da Fazenda. 

Além das características fundamentais citadas acima, pode-se dizer que outras 
especificidades também são importantes para o respeito ao modo de atuação das Ouvidorias 
(LYRA, 2010. p. 51). São elas:

• Proximidade com os cidadãos-usuários dos serviços públicos: como o 
ouvidor atua na defesa dos direitos dos cidadãos-usuários dos serviços públicos, 
dentro das próprias instituições em que são apresentadas demandas, é necessário 
que ele tenha contato pessoal com o público demandante ou que, pelo menos, este 
público tenha referências reais sobre a qualidade de seu trabalho e modo de atuação.

• Informalidade: o acesso do público (cidadão-usuário dos serviços públicos) 
às ouvidorias deve ser o mais amplo possível; não devem ser criadas barreiras 
de qualquer natureza, especialmente burocráticas, para o acesso do público às 
ouvidorias. 

• Agilidade: deve ser característica marcante no trabalho da ouvidoria, como 
consequência do princípio da eficiência que norteia a Administração Pública, e da 
informalidade com a qual o ouvidor deve lidar com o público reclamante, conforme 
explicitado no tópico anterior. Em suma, o ouvidor deve ser capaz de desenvolver 
suas atribuições com desenvoltura e tomar suas decisões de modo rápido.

29 Não se trata de anonimato, uma vez que o nome do reclamante ou denunciante é de conhecimento do ouvidor. 

30 Anexo 1 Visita ao Posto de atendimento da OGE/MG – UAI/Praça Sete Ouvidoria Geral do Estado p.29



40

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

4.2 OUVIDORIA INTERNA E EXTERNA: QUAL ESTRUTURA MAIS 

SE APROXIMA DO MODELO IDEAL DE OUVIDORIA PÚBLICA.

A diferenciação conceitual entre ouvidorias internas e externas não encontra entendimento 
pacífico nos meios acadêmicos, especialistas e profissionais da área. Todavia, com base 
na análise diagnóstica do cotidiano realizada em diversas ouvidorias públicas, foi possível, 
ao verificar-se uma enorme diversidade de interpretações e conceitos dados aos temas 
supracitados, alcançar um ponto comum sobre as diversas classificações apresentadas. 

Conforme apurado nas entrevistas com especialistas, a diferença entre os dois sistemas 
não reside na existência de um órgão autônomo ou anexo ao órgão principal, mas se baseia 
exclusivamente na figura do ouvidor, que pode fazer parte da instituição, quando então 
é denominada ouvidoria interna ou quando não faz parte do órgão, recebendo o nome 
de ouvidoria externa31. Essa relação, em regra, não interfere na autonomia, que deve ser 
observada em ambos os sistemas. 

Apenas no que se refere às questões que envolvam Segurança Pública, a opção por 
um desses modelos seria extremamente relevante, para que, dessa forma, seja possível 
a existência e manutenção da independência, funcionalidade e efetividade das atividades 
desenvolvidas32 . 

A distinção operada por Rubens Lyra entre ouvidorias internas e externas se refere, 
portanto, exclusivamente ao fato de o ouvidor ser da instituição ou não, o que não interfere 
na autonomia; exceto nas ouvidorias que envolvam segurança pública, em que se deve 
priorizar a escolha de ouvidores externos ao órgão.

O primeiro ouvidor do Brasil na moderna perspectiva do ombudsman, Manoel Eduardo 
Alves de Camargo Gomes, ouvidor do Município de Curitiba/PR, em entrevista concedida à 
equipe de pesquisa, esclareceu sua concepção sobre esses sistemas 33. Para o professor, 
a ouvidoria externa tem a ver com a localização institucional dentro da Administração 
Pública. Segundo sua classificação, elas se dividem em:

a) Intra-orgânicas: Ouvidoria vinculada a um dos poderes, seja ele executivo, 
legislativo ou judiciário. Exemplo: Ouvidoria do Ministério do Trabalho e Emprego; 

b) Inter-orgânicas: Ouvidoria localizada dentro da Administração Pública, mas 
de maneira independente de cada um, mantendo assim certa autonomia, mesmo 
que parcial. Como exemplo, a Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais; 

c)  Extra-orgânica: estaria na sociedade civil, sendo completamente 

31 Entrevista com Rubens Pinto LYRA, Anexo 2, p. 12.

32 Nesse sentido, é preciso salientar a importância das Ouvidorias de polícia serem de caráter externo, para que, assim, possa-se evitar o 
corporativismo.

33 Entrevista, Manoel Eduardo de Camargo e GOMES, Anexo 2
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independente da intervenção estatal, apesar do seu caráter extremamente crítico 
a este. 

Ademais, com base no exposto na literatura pesquisada e nas Ouvidorias em que foram 
realizadas as pesquisas de campo, pode-se concluir que ouvidorias públicas podem 
ainda ser estruturadas de duas formas: integrantes dos órgãos fiscalizados ou alheias 
a eles. No decorrer da pesquisa foi possível constatar que grande parte das ouvidorias 
está de certa forma “trabalhando” para os órgãos aos quais pertencem, em uma relação 
de subordinação, ou seja, estão funcionando como meras identificadoras de problemas 
nos serviços públicos, o que atentaria contra a função democrática à qual se destinam.

Essas classificações, todavia, não são mutuamente excludentes, já que cada uma delas 
aborda um aspecto de ouvidorias públicas a ser analisado.

Segundo a concepção de ouvidoria externa/interna de Rubens Lyra, a Ouvidoria de Santo 
André, por exemplo, é uma ouvidoria externa, pois o ouvidor não faz parte da instituição, 
acrescendo-se o fato de ela ser democrática, já que é a sociedade civil que o elege. Por 
outro lado, pela concepção do Prof. Manoel Gomes, a Ouvidoria de Santo André é intra-
orgânica, uma vez que ela está subordinada ao órgão estatal.

Entretanto, se não se pode avaliar a priori qual modelo de ouvidoria seria mais adequado 
e deveria ser utilizado como modelo para as demais, pode-se apresentar certos vícios que 
devem ser evitados pelos modelos já existentes.

Ainda segundo Manuel Gomes, por exemplo, na ouvidoria interna o ouvidor muitas vezes 
perde a ligação com a sociedade, pois se insere por demasia no órgão estatal. Isso seria 
prejudicial ao próprio órgão, pois faria com que a qualidade das informações produzidas 
fosse diminuída, além de colaborar com a perda de legitimidade diante da população.

Diante do exposto, conclui-se que a ouvidoria interna, por sua estrutura, favorece 
um contato mais próximo com o administrador, porém, não possibilita que esse 
administrador seja fiscalizado pela ouvidoria de maneira efetiva, o que iria contra a 
sua segunda função. No caso da ouvidoria externa, pode-se afirmar que o contato com 
o Administrador aconteceria de forma mais independente, pois o ouvidor não integra 
o órgão a ser fiscalizado.

Cabe às ouvidorias auxiliar a Administração no aprimoramento dos seus serviços e 
atuarem como órgãos de fiscalização da Administração Pública, através das demandas 
levantadas pelos administrados. Na estrutura interna adotada atualmente na maioria 
das ouvidorias é possível perceber que essas duas funções não têm sido conciliadas. 
Normalmente, por questões políticas, tem-se notado certa predileção apenas pela primeira 
função.  
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Interessante notar que, embora grande parte das Ouvidorias do Poder Executivo 
Federal, por exemplo, não possuam uma legislação tão complexa quanto à da OGE/MG, 
os entrevistados 34, durante a pesquisa de campo, após conhecerem aspectos previstos na 
legislação da Ouvidoria, elogiaram e chegaram, às vezes, a mudar de opinião, por exemplo, 
em relação à escolha de ouvidores (tema que será tratado detalhadamente à frente). 
Desse modo, é possível afirmar que uma eventual lei que consolide um sistema nacional 
de ouvidorias públicas pode garantir as prerrogativas de atuação dos ouvidores, sem 
qualquer embaraço ou conflito de interesses, assegurando que possam atuar livremente 
para combater comportamentos elitistas, fisiológicos, clientelista ou corporativista. 

Diante das impressões relatadas pelos pesquisadores de campo e das entrevistas e 
comentários feitos pelos ouvidores e atendentes nas Ouvidorias pesquisadas, chegou-se à 
conclusão de que o perfil do ouvidor faz grande diferença para a eficiência da Ouvidoria. 
No entanto, um órgão de tanta relevância no Estado Democrático de Direito não pode 
depender exclusivamente de características pessoais para atingir seus objetivos. Cabe à 
lei conferir legitimidade e segurança à atuação das Ouvidorias. 

4.3 IMPACTO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei 12.527 de 18 de Novembro de 2011, a chamada Lei de Acesso à Informação, entrou 
em vigor em maio de 2012, após 180 dias da sua publicação, como determina o artigo 
48.  A lei regulamenta o amplo acesso por qualquer interessado às informações públicas 
não classificadas como sigilosas, acesso este consagrado na Constituição da República 
nos seguintes dispositivos: artigo 5º, inciso XXXIII; artigo 37, §3º, inciso II; artigo 216, §3º. 

Segundo o que se conclui do exposto ao final do tópico anterior, a Lei de Acesso à 
Informação reclama numerosas mudanças estruturais e procedimentais no interior dos 
diversos órgãos da Administração Pública. Esse ato normativo promete provocar uma 
mudança de paradigma em toda a Administração Pública, pois estabelece que o acesso 
à informação é a regra; o sigilo, a exceção. Essa mudança representa um grande avanço 
para a consolidação da democracia no Brasil, permitindo um maior controle social das 
ações governamentais, o que tende a proporcionar uma melhoria na gestão pública.

Como estabelece o parágrafo único do art. 1º:

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades 

de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

34 Ouvidor Geral do Ministério do Trabalho, Ouvidor do Ministério da Fazenda e Ouvidor da Previdência Social.
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Desse modo, as ouvidorias públicas se subordinam à Lei de Acesso à Informação e 
terão de se adequar à nova realidade. Elas sofrerão mudanças de natureza semelhante à 
de qualquer órgão público e mudanças específicas, referentes às suas funções próprias. 
Quanto às primeiras, a lei estabelece-as em seu inteiro teor. Já quanto às demais, cabe 
mostrar neste tópico os impactos específicos que alguns dispositivos presentes na lei 
deverão provocar. 

Ressalte-se que o atual cenário de atuação das ouvidorias, com deficiente divulgação 
e consequente desconhecimento da população sobre o órgão, em princípio atenuará os 
efeitos que a lei poderá causar. Além disso, para alguns dos impactos possíveis, considera-
se que a lei, com a sua divulgação, será conhecida e aderida pela população em geral. 
Assim, sabe-se que no cenário atual os efeitos da lei serão bem menores se comparados 
aos efeitos que ela possivelmente causaria em um cenário em que a ouvidoria fosse um 
órgão com a existência e funções amplamente conhecidas pela população em geral. No 
entanto, trabalha-se aqui com possibilidades reais e a Administração Pública deverá se 
adaptar de forma a dar conta de todas elas, sob pena de ter sérios prejuízos na eficiência 
se uma possível situação for negligenciada.

Seguem abaixo dispositivos da Lei de Acesso e análises dos possíveis impactos que 
eles poderão causar às ouvidorias públicas, tendo como base as pesquisas realizadas nas 
ouvidorias de Minas Gerais e de Brasília. Para os efeitos da Lei de Acesso à Informação e 
para o entendimento das análises que serão feitas aqui, considera-se informação como 
“dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato”.

Art. 3º . Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade 
com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
(...)
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 

pública; 
(...)
Art. 6º  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 

procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 
I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 

divulgação; 
(...)
Art. 11.  O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 

imediato à informação disponível. 
(...)35  

35 Os destaques por meio de grifos em negrito aos dispositivos legais transcritos neste tópico foram todos realçados pela equipe de pesquisa.
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De acordo com as pesquisas empíricas, verificou-se que existem ouvidorias que 
recepcionam manifestações, porém não conferem respostas aos manifestantes 36. Ora, 
diante desse novo contexto de maior transparência na Administração Pública, incabível 
deixar de informar ao cidadão sequer o que foi feito através da demanda apresentada 
por ele. Ademais, a Lei de Acesso à Informação, como exposto nos dispositivos acima, 
determina a “observância da publicidade como preceito geral”, o “desenvolvimento da 
cultura de transparência”, a “gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso 
a ela”, além de dizer que o acesso deverá ser concedido de forma imediata. Sendo assim, 
as ouvidorias públicas têm o dever legal de fornecer as informações que interessam aos 
cidadãos, notadamente as referentes às manifestações registradas por eles.

Art. 6º  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 
procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

(...)
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade 

e integridade;
(...)
Art. 7º  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, 

os direitos de obter:
(...)
VII - informação relativa: 
(...)
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 

realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de 
contas relativas a exercícios anteriores. 

(...)
Art. 11.  O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 

imediato à informação disponível. 
(...)
§ 3º  Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 

da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o 
próprio requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

(...)
As pesquisas revelaram também que as ouvidorias que fornecem respostas aos cidadãos 

muitas vezes o fazem de forma insatisfatória, com informações rasas sobre o que foi 
feito com a sua demanda, sobre os procedimentos adotados e sem o envio de quaisquer 
documentos que comprovem o que é dito na resposta. Pode-se extrair dos dispositivos 
legais acima que as ouvidorias estão obrigadas a fornecer todas as informações referentes 
aos procedimentos adotados em relação às manifestações. Essas informações podem ser 
requeridas pelos manifestantes ou podem ser espontaneamente a eles fornecidas pela 
ouvidoria. No entanto, a existência de respostas insatisfatórias poderia causar um excesso 
de solicitações de documentos, o que geraria um problema de eficiência do órgão. Assim, 
na resposta que a ouvidoria fornece ao cidadão, faz-se necessário que estejam todas as 

36 Há menção expressa nesse sentido na página 81 do Anexo 1.
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informações relativas à sua manifestação, inclusive possíveis resultados “de inspeções, 
auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas”. E isso reforça a necessidade de 
que, dada a resposta ao cidadão, o processo não seja encerrado, havendo, antes disso, 
um espaço temporal no qual o cidadão ainda poderá se manifestar sobre a qualidade da 
resposta recebida, como no citado exemplo da ouvidoria do SUS. Esse seria um dos “meios 
para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de que necessitar”.  

Art. 3º  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade 
com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

(...)
V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 
(...)
Art. 7º  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, 

os direitos de obter:
(...)
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive 

as relativas à sua política, organização e serviços; 
(...)

Os dispositivos normativos supracitados, especialmente o art. 3º, inciso V, claramente 
mostram o que se espera desse novo paradigma posterior à Lei de Acesso à Informação: 
“controle social da administração pública”. No que se refere às ouvidorias públicas, isso 
significa maior participação do cidadão no trabalho exercido por elas. Como já mostrado, no 
cenário atual o cidadão participa quase que somente através do registro da manifestação. O 
que se espera é que a participação seja ativa em todo o processo. A ouvidoria deve ser um 
órgão de verdadeira participação, onde o cidadão possa participar identificando demandas 
e auxiliando na construção das melhores soluções para elas.

Nesse sentido, a lei determina que o cidadão pode acessar informações “inclusive 
quanto à sua política, organização e serviços”, o que possibilita que a participação não se 
limite as manifestações registradas. Isso porquanto, tendo conhecimento das políticas e da 
organização dos órgãos, o cidadão terá a oportunidade de opinar sobre elas e criticá-las.

As ouvidorias terão de tomar o cuidado de não fornecerem informações pessoais a 
terceiros, como estabelece os dispositivos supracitados. Considerando que grande parte 
das informações coletadas pelas ouvidorias inclui informações pessoais dos manifestantes, 
esses dispositivos deverão ser observados com cautela.

Art. 40.  No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente 
máximo de cada órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta 
designará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do 
respectivo órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições: 

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de 
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forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei; 
II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios 

periódicos sobre o seu cumprimento; 
III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento 

das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta 
Lei; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto 
nesta Lei e seus regulamentos. 

Tendo em vista as funções exercidas pelos ouvidores e por serem autoridades com 
contato mais direto com a população, eles poderão ser designados pelo dirigente máximo 
para exercer as atribuições referidas no art. 40 da lei de acesso, exposto acima.

4.4 PROCESSO DE ESCOLHA DE OUVIDORES 

A) A escolha do ouvidor e a autonomia política da ouvidoria pública

Inevitável e intuitivo avaliar que a escolha do ouvidor consiste em um dos pontos 
fulcrais para o bom funcionamento de uma ouvidoria pública. Pontue-se uma vez mais que 
a ouvidoria pública tem como uma de suas principais características a unipessoalidade. 
Sendo assim, o ouvidor termina inevitavelmente por centralizar em torno de si a gestão 
do órgão e as funções atribuídas à ouvidoria pública. 

Manoel Eduardo Camargo e Gomes enfatiza em sua entrevista a importância da figura 
pessoal do ouvidor. Uma vez que prescindem a ouvidoria pública e, conseqüentemente, 
o ouvidor, da prerrogativa de poder decisório, a eficácia da ouvidoria pública está 
inexoravelmente ligada à “força pessoal” deste 37. José Eduardo Elias Romão, ouvidor-geral 
da União, assevera que “do perfil do ouvidor depende a autonomia do órgão” 38, porquanto 
seja instituto caracterizado pela unipessoalidade. 

Exercente da chamada magistratura da persuasão, deve o ouvidor público possuir a 
capacidade de persuadir os gestores públicos no atendimento de suas recomendações. 
Além das aptidões pessoais à sua figura, pode-se inferir da pesquisa que essa capacidade 
é passível de ser mensurada em maior ou menor grau a depender ainda: a) da autonomia 
da ouvidoria pública; b) do bom relacionamento com os gestores. 

Como tratado acima, conjecturou-se, após estudos preliminares, que uma efetiva 
autonomia se faz essencial para que a ouvidoria pública possa desempenhar adequadamente 
as funções para as quais se volta. Essencialmente, essas funções consistem na constituição 
de um órgão que possibilite o devido intercâmbio entre o cidadão e a Administração, de 

37 Anexo 2, p. 19.

38 Anexo 2, p. 15.
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sorte a figurar como mecanismo de legitimidade e participação popular na gestão pública, 
sendo também mecanismo voltado ao aprimoramento desta. 

A autonomia das ouvidorias públicas apresenta-se como ponto de suma importância 
para que seja possível a atuação plena do ouvidor. Para Antônio Semeraro Rito Cardoso:

 (...)de fato, a relação de poder entre o ouvidor e o titular da instituição que fiscaliza 
é fator crítico de sucesso para as suas atribuições. Sem autonomia, a ouvidoria não se 
transforma em instrumento de mudança, a participação do usuário na administração 
fica drasticamente reduzida, e com ela, a cidadania e a democracia39.  

A existência de autonomia resguarda o ouvidor, em parâmetros variáveis conforme o 
caso, de ingerências políticas que venham a tolher o desempenho de seu ofício. Em sua 
entrevista, Gustavo Costa Nassif acentua que inexiste órgão isento a pressões políticas 
ou de interesses. Contudo, o próprio presidente da Associação Brasileira de Ouvidores 
seção Minas Gerais ressalta que há maneiras de diminuir a intensidade dessa pressão, o 
que pressupõe a existência de “instrumentos jurídicos que possibilitam que esse agente 
público esteja o mais distante possível e o mais independente possível das intromissões 
e interferências políticas(...)40 . A ausência de mandato e de autonomia normativamente 
garantida vulnerabiliza a ouvidoria às conjunturas políticas e aos entendimentos pessoais 
dos gestores no que concerne ao seu papel 41. 

Sob outra perspectiva, o bom relacionamento pessoal com os gestores influi 
diretamente no impacto que a sua recomendação terá e potencializa a aptidão da 
ouvidoria em trazer bons resultados no aprimoramento dos serviços públicos, lato 
sensu. Célia Pitchon entende que:

Além de legitimidade perante a sociedade, o ouvidor deve ter legitimidade junto 
aos gestores [governador]. Afinal como ele vai acatar uma sugestão (e isso tem a 
ver com o que entendo por papel da ouvidoria do estado, que é ser um órgão auxiliar 
do gestor, que recolhe a demanda popular e diz a ele em que lugar do estado se 
precisa de que) de alguém em quem ele não confia? 42 

No trecho acima exposto, a ouvidora-geral do estado de Minas Gerais destaca o 
caráter de órgão auxiliar de gestão por parte da ouvidoria pública. Em palestra no dia 23 
de março, no Simpósio “Ouvidorias públicas: da gestão à participação”, Manoel Eduardo 
Camargo e Gomes designou a finalidade voltada ao aprimoramento da gestão pública como 
aspecto “instrumental” da ouvidoria pública. Simultaneamente a este, a ouvidoria pública 
não pode perder de vista o aspecto democrático, que leva em consideração a ouvidoria 

39 CARDOSO, Antônio Semeraro Rito. Ouvidorias Públicas como Instrumento de Mudança. In: LYRA, Rubens Pinto (Org.) e CARDOSO, 
Antônio Semeraro Rito (Org.), Novas modalidades de ouvidoria pública no Brasil, João Pessoa: Editora Universitária da UFPB, 2011, pág. 88.

40 Anexo 2, p. 30

41 Exemplo expresso constatado nos relatórios de cotidiano sobre a fragilidade da ouvidoria com pouca autonomia se verifica na página 117 
do Anexo 1, pelo fato de a ouvidoria analisada no caso mencionado “ficar à mercê da vontade” de um superior hierárquico.

42 Anexo 2. p. 7 e 8
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como mecanismo de participação popular e aprimoramento da democracia. Célia Pitchon 
também se atenta o aspecto democrático, já que considera igualmente a importância da 
“legitimidade do ouvidor perante a sociedade”, o que se faz garantida, segundo compreende, 
com a aprovação do nome indicado pelo legislativo. 

Com efeito, a eficiência e o devido cumprimento das finalidades de uma ouvidoria 
pública liga-se estritamente à pessoa do ouvidor e à existência de efetiva autonomia. Para 
tanto, é necessário que haja substrato normativo que a possibilite e a efetive. A autonomia 
incorpora, entre suas feições, a autonomia política, sendo assim importante que o suposto 
ato normativo regulamente o procedimento de escolha do ouvidor sem perder de vista 
esse aspecto. Um adequado procedimento de escolha contribui para legitimar e amparar 
o ouvidor para o exercício de suas funções, reduzindo ainda a sujeição do funcionamento 
da ouvidoria contra ingerências políticas externas e contra uma insuficiente maturidade 
democrática no funcionamento institucional nos sistemas de Administração Pública.

B) Exame dos procedimentos para a escolha de ouvidores

Há, basicamente, duas modalidades para a escolha do ouvidor: a indicação e a eleição. 
A indicação pode focar apenas o quadro de servidores de uma dada instituição ou pode 
contemplar também pessoas a ela alheias, desde que atendidos, se existentes, requisitos 
quanto à pessoa do indicado.  A eleição pode se verificar na forma direta ou indireta. 
Esta última consiste normalmente em eleição promovida por conselhos representativos 
da sociedade em áreas técnicas específicas, a partir da formação de uma lista tríplice. 
Questionado se a independência está relacionada com a eleição do ouvidor, pontua José 
Eduardo Elias Romão: 

Em parte. A ouvidoria é um órgão singular e unipessoal. Singular no sentido de 
que, em termos funcionais (formais), está adstrita ao ocupante do cargo de ouvidor, 
uma vez que este concentra as funções de atuação e de decisão. Unipessoal porque, 
necessariamente, do perfil do ouvidor depende a autonomia do órgão. Tendo em 
vista que o ouvidor é um mediador da administração, a eleição não é a solução para 
a independência 43.

Não há, entre as ouvidorias pesquisadas, nenhuma que consagre a modalidade da 
eleição direta. Segundo Rubens Pinto Lyra, a possibilidade de eleição direta para o ouvidor: 

(...) é uma visão utópica, sem conhecer o instituto. A participação direta da 
população é importante. Mas ouvidor não é cargo executivo, o ouvidor não pode ter 
programa, ele não faz parte da administração publica, ele é ligado a um setor, mas 
não é parte da administração, não tem poder de decidir sobre políticas públicas. A 
eleição direta demanda mobilização, numa eleição a partidarização. O ouvidor deve 
se distanciar do processo partidário. Esses argumentos refutam a eleição direta. A 

43 Anexo 2, p.14 e 15
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natureza do cargo não permite que haja eleição. A participação aqui não caberia.44 

Dentre as ouvidorias contempladas na pesquisa, a grande maioria adota unicamente 
a modalidade de escolha do ouvidor mediante indicação. Duas se diferenciam desse 
padrão e merecem destaque quanto à escolha do ouvidor: a da Ouvidoria Geral do Estado 
de Minas Gerais e a Ouvidoria da Defensoria Pública do Estado do Acre. 

A eleição de ouvidores ainda é incipiente no Brasil e a experiência da Ouvidoria da 
Defensoria Pública do Acre se destaca como uma dessas experiências pioneiras no 
país. No órgão, a escolha do ouvidor é procedida mediante eleição indireta, a partir da 
composição de uma lista tríplice organizada pelo Centro de Defesa dos Direitos Humanos e 
Educação Popular do Acre-CDDHEPAC, dentre as entidades representativas da sociedade 
civil providas de personalidade jurídica de direito privado, atuantes junto ao Movimento 
Nacional dos Direitos Humanos-MNDH-AC 45. Posteriormente, o Conselho Superior da 
Defensoria Pública se encarrega de escolher um dos três eleitos pelo conselho, dentre 
cidadãos de reputação ilibada e não integrantes da carreira, cabendo ao defensor público 
geral do estado a nomeação 46. 

A OGE/MG consagra a indicação do ouvidor-geral por parte do governador do Estado, 
mas a legislação lhe permite que usufrua efetiva autonomia, conforme tratado alhures. 
Sobre esse tocante, Célia Pitchon, ouvidora-geral do Estado de Minas Gerais, pontua que:

A autonomia da ouvidoria já é garantida, a legislação de Minas Gerais quanto a 
ouvidorias já garante isso. A partir do momento em que o ouvidor foi confirmado 
pelo legislativo, ele tem um mandato de dois anos e tem autonomia. Veja bem, a 
OGE é uma secretaria de estado, como todas as demais. A lei dá poder de fiscalizar 
as demais secretarias, mandato, autonomia técnica, financeira e orçamentária. O 
orçamento é pequeno, mas isso é um problema a ser resolvido com o legislativo. Há 
vinculação ao governador, mas não há subordinação. O mandato é essencial para a 
autonomia. A legislação de Minas é paradigma para as demais ouvidorias do país, 
todas querem chegar aonde nós já chegamos.47 

Ao frisar que a legislação da OGE/MG permite a efetiva autonomia do ouvidor, Célia 
Pitchon posiciona-se contrariamente ao sistema de eleição direta, enfatizando que a 
escolha pela indicação por parte do governador do Estado não padece de ilegitimidade 
democrática, porquanto sua escolha deve ser sufragada pela Assembléia Legislativa, 
composta por representantes da sociedade.48  

44 Anexo 2. p. 11 e 12

45 Art. 9º-B, caput, da Lei Complementar estadual-AC nº 207 e art. 1º, caput, da resolução administrativa nº 002/2010/CSDPGE-AC. Anexo  
2, p. 29

46 Art. 9º-B, caput e §2º, da Lei Complementar estadual-AC nº 207.

47 Anexo 2, p. 8

48 Anexo 2, p. 8
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O sistema da Ouvidoria Geral de Minas Gerais contempla seis ouvidorias especializadas. 
Há identidade de critérios para a seleção de ambos quanto aos principais requisitos 
relacionados à pessoa do ouvidor para o exercício da função: reputação ilibada, idade 
mínima de 35 (trinta e cinco) anos e formação universitária. O ouvidor especializado ainda 
deve possuir notório conhecimento na temática específica.

 O Governador do Estado se incumbe de indicar um ouvidor geral e um ouvidor adjunto, 
nomes estes que devem ser aprovados pela Assembleia Legislativa. O Ouvidor de Fazenda, 
Patrimônio e Licitações é escolhido mediante indicação do ouvidor geral ao governador 
do Estado. Os ouvidores das demais ouvidorias especializadas, quais sejam, Ouvidoria de 
Polícia, Ouvidoria do Sistema Penitenciário, Ouvidoria Educacional, Ouvidoria de Saúde 
e Ouvidoria Ambiental são eleitos por conselhos ligados à respectiva área de atuação, a 
partir de uma lista tríplice . 49

Em face dos pontos destacados, as legislações da Ouvidoria Geral do Estado de Minas 
Gerais e da Ouvidoria da Defensoria do Acre se destacam por permitir em sua sistemática 
conciliar legitimidade, eficiência e autonomia. A sistemática da legislação pertinente às 
demais ouvidorias analisadas pela pesquisa, de maneira geral, não garante satisfatoriamente 
a autonomia do ouvidor em sua atuação. 

C) Da inexistência de um melhor procedimento in abstracto para a escolha de 
ouvidores

Não se pode concluir pela existência de um modelo acabado de ouvidoria e sequer 
por um modelo aprioristicamente mais ou menos adequado. A pesquisa de campo reforça 
tal assertiva, ao fazer constatar que o exame de uma ouvidoria pública individualmente 
considerada deve receber diligente contextualização. Cada ouvidoria pública revela 
particularidades em seu funcionamento50 , seja diante de fatores políticos, seja em virtude 
do local onde se encontra, seja devido a peculiaridades da população atendida, seja em 
decorrência de uma possível função especializada que se presta a desempenhar, seja por 
fatores outros51 . 

Tendo em vista as particularidades mencionadas, é importante levar em consideração, 
dentre os objetivos da ouvidoria, aquele que for considerado de maior relevância para que 
se possa chegar a uma resposta sobre qual modelo normativo deva ser seguido – tanto 
para a estruturação da ouvidoria como um todo quanto para a escolha de ouvidores, 
especificamente.

Em sua palestra no Simpósio “Ouvidorias Públicas: da gestão à participação”, 

49 Os critérios para a escolha do ouvidor-geral e dos ouvidores especializados se encontram expressos na Lei Estadual mineira nº 15.294/2004, 
em seu art. 9º.

50 ouvidores e servidores fazem apontamentos nesse sentido. Vide páginas 66 e 108 do Anexo I.

51 Foi dito anteriormente que um exemplo de particularidade a se considerar é o exercício de função especializada, que demanda condições 
especiais ao ouvidor. É o caso da ouvidoria de polícia. Importante que a ouvidoria de polícia se conforme a uma estrutura de ouvidoria externa, 
o que redunda em requisitos diferenciados no processo de escolha do ouvidor. Tais requisitos deveriam vir contemplados normativamente.
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evento vinculado à presente pesquisa, Manoel Eduardo Camargo e Gomes destacou a 
indissociabilidade entre função e estrutura no que tange às ouvidorias públicas. Em geral 
pretende-se que as ouvidorias conciliem tanto o princípio da eficiência quanto o princípio da 
participação popular em sua estruturação, mesmo que haja certa incompatibilidade entre 
ambos. Segundo afirma o professor de Curitiba, tais princípios se vinculam a distintos tipos 
de racionalidade. O princípio da eficiência está voltado a uma racionalidade instrumental, 
enquanto o princípio da participação expressa racionalidade do tipo comunicacional dialógica. 
Epistemologicamente, existe tensão entre eficiência e participação. A participação pode levar 
à eficiência, mas a racionalidade de ambas é distinta. Ao se conceber o ombudsman e a 
ouvidoria pública, necessário bem definir qual o fim preponderante a ser concebido. Afirma 
o professor que caso definido como preponderante o princípio da eficiência, deve-se ter 
uma composição de especialistas e, com efeito, o acesso à função de ouvidor público teria 
acessibilidade restrita. Caso definido como preponderante a ampla participação, necessário 
se conceba outra conformação estrutural de sorte que sejam privilegiados mecanismos que 
favoreçam maior legitimidade democrática na estruturação da ouvidoria, a começar pelo 
processo de escolha do ouvidor. No caso, o interesse público estaria diretamente ligado 
à materialização da participação popular em um grau mais amplo. O perfil do ouvidor 
também conformaria certa distinção entre esses dois possíveis modelos. Enquanto neste 
último confere-se tônica que amplifica o papel político do ouvidor, o primeiro privilegia 
papel de sorte mais tecnocrata. 

Assim, dessume-se a partir do exposto que a estruturação da ouvidoria pública é 
precedida pelo enfoque segundo o qual o seu intérprete lhe confere quanto à função que se 
acredita preponderante. Esse enfoque decorre de uma racionalidade predominantemente 
instrumental ou comunicacional dialógica, na terminologia de Manoel Gomes, e parece 
decorrer diretamente de concepções de índole político-ideológica. Portanto, a estruturação 
da ouvidoria pública não escapa de escolhas políticas prévias ao ato normativo que lhe 
institui. 

Logo, não obstante tenha-se concluído pela necessidade do mandato para que exista um 
grau mínimo de autonomia política da ouvidoria e independência do ouvidor com relação 
ao gestor, pela pesquisa não é possível inferir que um certo procedimento para a escolha 
do ouvidor é, in abstracto, mais ou menos adequado que o outro. 

Certamente o modelo da eleição é privilegiado no que concerne ao enfoque comunicacional 
dialógico e à legitimidade da escolha dos ouvidores. Por outro lado, não é possível concluir 
pela presente pesquisa se de fato o modelo de eleição indireta seria o mais adequado sob o 
enfoque instrumental – que prioriza o princípio da eficiência. Primeiro porque as análises 
de cotidiano não contemplaram ouvidorias que adotassem exclusivamente o modelo de 
eleição de ouvidores, não sendo possível verificar a efetividade de tal modelo52 . Segundo, 
houve significativas divergências de opinião quanto a esse tocante, tanto a partir de 
informações obtidas nas análises de cotidiano, quanto nas entrevistas, palestras e debates 

52 A única estrutura analisada nesse sentido foi a Ouvidoria da Defensoria Pública do Acre, no entanto tal exame foi procedido apenas 
normativamente, diante de impossibilidades financeiras e organizacionais de visitas a ouvidorias públicas distantes de Minas Gerais e de Brasília.
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com ouvidores e autores da literatura jurídica especializada na temática. 

Tenha-se em mente que, para a estruturação da ouvidoria pública, faz-se devida a 
observância ao princípio democrático53 , que consagra a legitimidade das instituições com 
a participação popular, e aos princípios que regem a Administração Pública – legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência54 . Os princípios constituem espécies 
de normas jurídicas ao lado das regras e sua observância se faz imperativa, a despeito da 
elevada generalidade e abstração de seus preceitos. Segundo a teoria de Robert Alexy55, 
os princípios são normas que constituem mandamentos de otimização, devendo ser 
observados na maior medida possível, segundo as possibilidades fáticas e jurídicas do caso.

Sendo assim, independentemente da tensão entre os enfoques dialógico e instrumental 
da ouvidoria pública, é possível garantir um mínimo de eficiência em seu funcionamento e 
potencializar substancialmente a consecução de suas finalidades. Ademais, é necessário 
que o procedimento de escolha do ouvidor garanta um mínimo de legitimidade democrática. 
Isso se dá mediante ato normativo que regulamente esse procedimento de acordo com 
alguns parâmetros mínimos.

No sistema de escolha pela indicação, uma possibilidade para se garantir um mínimo de 
legitimidade democrática é a sabatina pelo legislativo da pessoa indicada, como acontece 
com o ouvidor-geral da Ouvidoria Geral de Minas Gerais. 

No caso do sistema de eleição, que notavelmente prioriza o enfoque comunicacional 
dialógico e amplia o peso da participação popular, estudou-se na pesquisa a possibilidade 
de se precaver quanto a um mínimo de eficiência estabelecendo-se requisitos mínimos 
que o candidato deve preencher para que possa exercer o cargo de ouvidor.

53 Consagrado logo no art. 1º da Constituição de 1988.

54 Constantes no art. 37 da Constituição.

55 ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. Trad. Virgilio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2008.
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5 A LINGUAGEM E O 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Esta seção volta-se aos problemas diagnosticados na pesquisa de campo no que tange 
à comunicação entre cidadão e Estado via ouvidorias públicas: os canais disponíveis para o 
atendimento, o uso de variedades ou registros distintos da língua portuguesa por atendente 
e manifestante e, por fim, a questão do atendimento presencial. Verificou-se que, embora 
possam existir dificuldades de ordem linguística na interação entre cidadão e atendente, 
este problema pode ser superado por meio de estratégias relativamente simples, como 
adequada capacitação dos servidores responsáveis pelo atendimento ao público.

5.1 VARIEDADES DA LÍNGUA PORTUGUESA56 

Um dos fatores que pode contribuir para o afastamento do cidadão ou dificultar sua 
participação por meio das ouvidorias públicas é a diferença entre variedades linguísticas 
e de registro utilizada por ele e por quem o atende. No Brasil são faladas mais de duzentas 
línguas por populações indígenas e comunidades de imigrantes 57 e mesmo a língua 
portuguesa não é homogênea, apresentando uma série de variações. É sobre este último 
aspecto, mais grave porque mais propício a passar desapercebido, que se foca a presente 
análise do trabalho das ouvidorias públicas.

Destaca-se, entretanto, que durante as entrevistas realizadas na Ouvidoria da Secretaria 
de Política de Promoção da Igualdade Racial, foi apontada a necessidade de implementação 
de canais de comunicação para atendimento aos grupos indígenas, que em regra não 
possuem acesso à Internet - e muitos sequer dominam a língua portuguesa. Também 
foram relatadas dificuldades no atendimento a comunidades tradicionais remanescentes de 
quilombos. O atendimento ao público com restrições como não falar a língua portuguesa ou 
falar uma variedade peculiar do português também deve ser levado em conta pelo Estado. 
Contudo, o aprofundamento da questão extrapola os limites desta pesquisa e demanda 
estudos adicionais direcionados especificamente a este público.

Estudos de sociolinguística reconhecem a existência de grande diversidade na língua 
portuguesa falada no Brasil, tanto no que diz respeito a diferenças regionais, quanto entre 
populações rurais e urbanas de uma mesma região, bem como entre contingentes iletrados 

56 As considerações teóricas da presente seção tiveram por base a dissertação de mestrado “Direito, Linguagem e Pessoalidade”, da 
pesquisadora Aline R. B. Pereira, em fase de conclusão.

57 As línguas faladas no Brasil. Disponível em: http://www.cultura.gov.br/site/2006/02/24/linguas-faladas-no-brasil/ acesso em 28 fev. 2012.
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da população e aqueles que têm acesso à educação de qualidade58.   

A língua portuguesa no Brasil apresenta uma ampla gama de variação que pode 
ser melhor compreendida se imaginarmos um continuum em cujas extremidades 
se colocam, de um lado, os dialetos rurais falados em áreas isoladas, e, de outro, 
a variedade padrão falada em áreas urbanas pelos grupos sociais com alto nível 
de instrução. Ao longo do continuum distribuem-se, sem fronteiras definidas, 
variedades mais próximas ou mais distantes da norma culta ideal, dependendo de 
diversos fatores condicionadores da variação da língua. 59

Os falantes das variedades que se afastam do padrão culto da língua são, frequentemente, 
“moradores da zona rural ou das grandes cidades, miseráveis ou pobres, analfabetos ou 
semianalfabetos [...]”60  que, em sua maioria, não têm acesso à educação de qualidade e, 
portanto, à variedade padrão.  

As variedades de prestígio procuram se aproximar da gramática normativa, a qual 
prescreve uma determinada forma de uso da língua como correta, e poderia auxiliar a 
manter uma certa unidade (na forma escrita, por exemplo) que garanta a inteligibilidade 
entre os diferentes grupos, apesar das diversidades dialetais inerentes a qualquer língua 
viva. Diferentemente do uso da língua pelos falantes nativos, a gramática normativa se 
relaciona à forma escrita e é aprendida na escola. Portanto, o reduzido acesso à educação 
de qualidade restringe seu conhecimento por boa parcela da população. Este é um problema 
a ser resolvido pelas políticas educacionais no longo prazo, mas há medidas imediatas a 
serem tomadas pelas ouvidorias públicas para ampliar o acesso a seus serviços ao maior 
número possível de cidadãos, independentemente de sua escolaridade. 61

No Brasil, segundo dados disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e Emprego62, 
há 10,4% de analfabetos. Considerando-se analfabetos strictu sensu e funcionais, o 
analfabetismo atinge 32,6% dos brasileiros. Isso significa que, em uma população de 
183.987.291 habitantes,63 tem-se cerca de sessenta milhões de analfabetos (59.979.856). 
Pode-se dizer, portanto, que parcela significativa da população não domina as formas 
prestigiadas de uso da língua, associadas à gramática normativa, sendo incapaz de 
compreender a linguagem dos órgãos do poder público. 64 

58 Nesse sentido: BAGNO, 2009. p. 28.; BORTONI-RICARDO, 1984, 78/79: 9-32.; e BORTONI-RICARDO, 2011; CASTILHO, Disponível em: 
<http://www.museulinguaportuguesa.org.br/files/mlp/texto_17.pdf> acesso em 12 mar. 2012.

59 BORTONI-RICARDO, 1984 p. 10.

60 BAGNO, 2009. p. 28.

61 Apenas para exemplificar, a gramática normativa considera incorreto o uso de próclise em início de frases. Entretanto, isso é característico 
do português falado no Brasil. Alguém que se valesse da ênclise ou mesóclise na comunicação oral, especialmente, mas também na 
comunicação escrita, poderia dificultar a compreensão de seu interlocutor ou ser visto por este como alguém que impõe uma distância 
imediata entre ambos na comunicação, como pedante, entre outros. Logo, um texto que evitasse essas formas de colocação pronominal 
seria visto como mais próximo mais acessível de modo geral.

62 Anuário da qualificação social e profissional: 2007, Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos, São Paulo: 
2007. Disponível em:
 <http://www.mte.gov.br/dados_estatisticos/Anuario_qualificacao_profissional_2007.pdf> Acesso em: 12 de março de 2012.

63 Censo Demográfico do mesmo ano, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

64 BAGNO, 2009. p. 30. Segundo o mesmo autor, “[...] muitos estudos empreendidos por diversos pesquisadores [vem demonstrando] que os 
falantes das variedades linguísticas estigmatizadas têm sérias dificuldades em compreender as mensagens enviadas para eles pelo poder 
público, que se serve exclusivamente da norma padão.” Op. Cit. p. 30.
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Isso também fica evidente no estudo citado, de Bortoni-Ricardo, no qual se demonstrou 
que os falantes da variedade classificada por ela como “rurbanas” muitas vezes tinham 
dificuldades em compreender as perguntas feitas pelos estudantes universitários que 
auxiliaram nas entrevistas e as notícias divulgadas na mídia nacional. (BORTONI-RICARDO, 
1984 p.16)

A variação linguística é fenômeno já conhecido pelo poder público. Os planos nacionais 
curriculares para a educação básica, publicados nos anos de 1997 e 1998, já trazem as 
noções de variação linguística como fenômeno natural em qualquer língua viva, a ideia de 
que nenhuma variedade é superior a outra, que a escolha de um registro em detrimento 
de outro é sobretudo uma questão de adequação do código escolhido à sua situação de 
uso, e chamam a atenção para o preconceito linguístico.65  

Não obstante, trata-se de um aspecto amplamente negligenciado pela sociedade. Isso 
ficou evidente nas recentes polêmicas em torno do livro didático fornecido pelo Ministério da 
Educação na grande mídia nacional que, numa demonstração de desconhecimento do que 
seja registro, variação linguística e norma padrão da língua, afirmou que o livro defenderia 
o endosso a falar errado para evitar o preconceito linguístico,66 entre outras críticas 67.

A polêmica instaurada em torno de um livro que apresenta, com a simplificação própria 
a manuais didáticos, algumas conclusões de estudos de linguística e sociolinguística, 
explicando um fenômeno comum a toda língua viva, evidencia, além da ignorância da 
sociedade em geral quanto ao fenômeno da variação e da importância do domínio de 
diferentes registros nas diversas situações comunicativas, a prática do preconceito 
linguístico: a maneira como alguém fala frequentemente constitui motivo de discriminação, 
talvez uma das poucas causas discriminatórias que não é proibida pelo nosso ordenamento, 
preconceito este que é, como no caso relatado, muitas vezes ignorado.

Este aspecto se torna mais grave por reforçar os processos de exclusão: a ausência de 
desenvolvimento de competências linguísticas que permitam ao cidadão compreender 
a variedade padrão da língua dificulta seu acesso aos órgãos do poder público por dois 
motivos. O primeiro se refere à limitada compreensão das notícias veiculadas na mídia, 
especialmente na impressa e nos textos do Poder Público (dificuldade na recepção e 
interpretação de mensagens). (BORTONI-RICARDO, 1984 p. 10) O segundo refletirá na 

65 PARÂMETROS curriculares nacionais – 1ª a 4ª série. Vol. 02. Língua Portuguesa. Brasil: Ministério da Educação disponível em:
 <http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12640%3Aparametros-curriculares-nacionais1o-a-4o-
series&catid=195%3Aseb-educacao-basica&Itemid=859> acesso em 28. Fev. 2012; e PARÂMETROS curriculares nacionais – 5ª a 8ª série. 
Vol. 02. Língua Portuguesa. Brasil: Ministério da Educação. Disponível em:
 <http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12657%3Aparametros-curriculares-nacionais-5o-a-8o-
series&catid=195%3Aseb-educacao-basica&Itemid=859> acesso em 28. Fev. 2012.

66 GARCIA, Alexandre. Aboliu-se o mérito e agora aprova-se a frase errada para não constranger. Disponível em: http://g1.globo.com/
bom-dia-brasil/noticia/2011/05/aboliu-se-o-merito-e-agora-aprova-se-frase-errada-para-nao-constranger.html. Acesso em 10 mar. 2012

67 Editorial A Gazeta de 17/05/2011. Um livro que ensina a falar errado. Disponível em http://gazetaonline.globo.com/_conteudo/2011/05/
noticias/a_gazeta/opiniao/854181-um-livro-que-ensina-a-falar-errado.html Acesso em 10 mar. 2012 e MENDES, Priscilla. Senadora compara 
livro que ensina estudantes a falar errado com a casa da mãe Joana. Disponível em: http://noticias.r7.com/vestibular-e-concursos/noticias/
senadora-compara-livro-que-ensina-estudantes-a-falar-errado-a-casa-da-mae-joana-20110517.html Acesso em 10 mar. de 2012.
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efetiva inserção do cidadão na esfera pública e em sua capacidade de intervir em sua 
construção (problema na elaboração eficiente de mensagens), já que apenas uma parcela 
restrita da população tem acesso à educação de qualidade e desenvolve minimamente as 
competências linguísticas básicas.

5.2 DIAGNÓSTICO DAS DIFICULDADES DE COMUNICAÇÃO 

RELACIONADAS À LINGUAGEM

Foram realizadas entrevistas variadas e observações de cotidiano com vistas a diagnosticar 
possíveis dificuldades de comunicação relacionadas à linguagem no atendimento das 
ouvidorias públicas. A própria realização das entrevistas com o público geral se constituiu 
em importante momento de observação de aspectos relacionados à linguagem. Foram 
feitas duas perguntas nos questionários aplicados ao público geral e uma pergunta aos 
servidores que lidam diretamente com o público. Na elaboração dessas perguntas, cuidou-
se para que sua redação não direcionasse a resposta do entrevistado, razão pela qual a 
linguagem não é mencionada e se optou por uma segunda parte aberta, em que caberia 
ao entrevistado indicar possíveis causas para o problema, se existente, e não escolher 
entre opções previamente dadas.

A) Entrevista com os atendentes

Entre os 55 atendentes entrevistados, 14 não deveriam responder a parte aberta 
da questão, visto que 10 deles responderam “sim, muito” e 4 jamais haviam atendido a 
manifestantes da OGE/MG. A parte aberta da questão deveria ter, pois, 41 respostas. Tanto 
os que responderam “não se aplica” (4), quanto os que deixaram a questão em branco (7) 
estão no grupo de pessoas que nunca atenderam a um manifestante ou que consideram 
que as pessoas têm ampla compreensão das informações passadas. Entretanto, um 
entrevistado que respondeu “razoável” não soube explicar por que, e um questionário 
em que a pessoa respondeu “pouco” não teve a parte aberta respondida, por isso houve 
apenas 39 respostas, e não as 41 esperadas.

Tabela 5 – Compreensão do trabalho das ouvidorias

As pessoas compreendem o trabalho das ouvidorias e as informações passadas a elas?

Resposta Frequência Percentual
Não 3 5,5
Sim um pouco 16 29
Sim, razoavelmente 22 40,0
Sim, muito 10 18,2
Nunca atendeu um manifestante da OGE 4 7,3
Total 55 100,0
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Se não, pouco ou razoável, por quê?*

Frequência Percentual
Problema de linguagem (entendimento entre atendente 
e  manifestante, pouca informação do manifestante sobre 
funcionamento de ouvidorias e estes querem o problema 
resolvido na ouvidoria

1 2,6

Não aceitação do manifestante ao que lhe foi informado 1 2,6
Acham que a ouvidoria lida somente com reclamações 2 5,2
Manifestantes quererem o problema resolvido na Ouvidoria 2 5,2
Problemas de entendimento entre atendente e manifestante 5 12,8
Desconhecem existência da ouvidoria/baixa procura 5 12,8
Pouca informação do manifestante sobre funcionamento de 
ouvidorias

23 58,2

Entre os entrevistados, 34,6% considera que a compreensão do público quanto ao 
trabalho das ouvidorias e as informações recebidas durante o atendimento varia de um 
nível baixo – compreendem “um pouco” (29,1%) à ausência de compreensão (5,5%), 40% 
acredita que a compreensão seja razoável, mas não plena (“sim, muito” – 18,2%).68 

As respostas à questão aberta, destinada aos que entendem que a compreensão 
do público quanto ao que é dito no atendimento é nula (“não”), baixa (“sim, um pouco”) 
ou razoável (“sim, razoavelmente”), foram classificadas, de acordo com os problemas 
apontados pelos entrevistados, nas categorias que se pode ver na tabela acima.

Das 39 respostas, 15,4% (seis) relataram a existência de problemas de entendimento 
entre atendente e manifestante (cinco delas falaram apenas na dificuldade de entendimento; 
e uma apontou a dificuldade de entendimento aliada à falta de informação sobre a ouvidoria 
por parte do manifestante). Inclui-se nessa categoria o relato de problemas genéricos 
no entendimento e na compreensão (afirmação de que o manifestante não consegue se 
expressar bem, ou de que o atendente tem dificuldade em entender o cidadão), bem como 
referências diretas à necessidade de uso de um vocabulário técnico pelos atendentes.

Entre as respostas à parte aberta da questão foram mencionadas dificuldades quanto 
a “certas palavras técnicas”, que seriam indispensáveis ao atendimento; a “linguagem 
técnica”, quando caberia ao atendente “se contextualizar com a realidade de cada cidadão”; 
a “dificuldade do cidadão de interpretar as informações que lhe são passadas”; bem como 
o fato de que quem já conhece o funcionamento das ouvidorias teria um desempenho 
melhor: “quem vem pela primeira vez não consegue se expressar muito bem.” Essas 
observações colocam em evidência as duas variáveis associadas pelos autores citados 
à compreensão verbal: a competência linguística do interlocutor e seu conhecimento de 
mundo, que compõe seu quadro de referência.69 

68 Observe-se que a porcentagem ora apresentada leva em conta também os entrevistados que nunca realizaram um atendimento a 
manifestante da Ouvidoria Geral do Estado.

69 BORTONI-RICARDO, 1984 p. 17. Nesse sentido, também GNERRE 2009. p. 6. 
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A incompreensão do cidadão sobre determinada palavra técnica resulta do 
desconhecimento do termo aliado muitas vezes à ignorância absoluta de seu conteúdo 
referencial. No caso em questão, infere-se que a associação do termo “ouvidoria pública” a 
AGU, defensoria pública, – como constatado nas entrevistas aplicadas ao público geral – não 
resulta da pouca familiaridade do cidadão com o termo (não são sequer palavras difíceis 
ou totalmente desconhecidas) – mas sobretudo da ausência de conhecimento do conteúdo 
referencial (existência, funcionamento, função deste órgão estatal). As dificuldades que se 
interpõem podem abranger, pois, tanto o vocabulário empregado no atendimento, quanto 
o próprio conhecimento do cidadão a respeito do funcionamento das instituições e do 
Estado. Ambas as variáveis têm relação com o limitado acesso à educação de qualidade, 
bem como com a cultura democrática ainda incipiente no país. Entende-se, entretanto, que 
medidas tomadas no curto prazo podem diminuir ou solucionar dificuldades dessa ordem.

A Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), estipula, em 
seu artigo 5º que “É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será 
franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão.” (grifou-se). É de grande importância definir o que será 
considerado informação franqueada de forma “transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão”. Dispositivo semelhante está no art. 8º, parágrafo 3º, inciso primeiro 
desta lei. 

A população deve ser bem orientada quanto à maneira de solicitar as informações 
de seu interesse. Mas além de uma linguagem “de fácil compreensão”, aqui entendida 
como linguagem simples, objetiva, sem uso de adjetivações excessivas ou de termos 
técnicos, a não ser quando estritamente necessário (e acompanhados de sua explicação), 
a padronização dos procedimentos entre os órgãos públicos contribuiria para a realização 
do objetivo legal, 70 evitando que o cidadão se perca entre procedimentos variados seguidos 
nos diversos órgãos.

B) Entrevista com o público geral

Perguntou-se aos entrevistados se eles já tiveram que acionar o poder público para 
resolver algum problema e, apenas em caso afirmativo, foram feitas as perguntas relativas 
à compreensão do público quanto à linguagem utilizada no atendimento (listadas nas 
tabelas abaixo). No total estas perguntas foram feitas a 129 entrevistados.

Responderam que não tiveram dificuldade em explicar seu problema 79,7% dos 
entrevistados em Belo Horizonte e 81,8% dos entrevistados nas cidades do interior. Na 
capital, 20,3% dos entrevistados declararam ter tido alguma dificuldade em explicar sua 
questão a quem o atendeu, no interior 18,2%.

70 Nesse sentido: DAMATTA, 2011.
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Tabela 6 – Público Geral (Belo Horizonte): dificuldades em explicar seu problema ao atendente

Durante o atendimento, você teve dificuldades em explicar seu problema a quem o atendeu?

Resposta Frequência Percentual
Não 59 79,9
Sim 15 20,3
Total 74 100,0

Tabela 7 – Público Geral (interior de MG): dificuldades em explicar seu problema ao atendente

Durante o atendimento, você teve dificuldades em explicar seu problema a quem o atendeu?

Resposta Frequência Percentual
Não 45 81,8
Sim 10 18,2
Total 55 100,0

De maneira semelhante, 78,4% dos entrevistados na capital e 70,9% no interior 
responderam não ter tido dificuldades em compreender as explicações do atendente, 
enquanto 21,6% dos entrevistados na capital, e um número um pouco maior no interior 
(29,1%) disseram ter enfrentado essa dificuldade.

Tabela 8 - Público Geral (Belo Horizonte): dificuldades em entender o que o atendente explicou

Durante o atendimento, você teve dificuldades para entender as explicações dadas pelo atendente?

Resposta Frequência Percentual
Não 58 78,4
Sim 16 21,6
Total 74 100,0

Tabela 9 – Público Geral (cidades do interior de MG): dificuldades em entender o que o atendente explicou

Durante o atendimento, você teve dificuldades para entender as explicações dadas pelo atendente?

Resposta Frequência Percentual
Não 39 70,9
Sim 16 29,1
Toal 55 100,0

Quanto às causas enumeradas pelos entrevistados quando houve alguma dificuldade 
(parte aberta da questão), seja em se explicar, seja em compreender o atendente, houve 
apenas 31 respostas, classificadas da maneira descrita na tabela abaixo. Observa-se 
que um total de 18% apontou a existência de problemas relacionados à divergência de 
vocabulário entre o atendente e o cidadão (tendo 15% mencionado apenas a divergência 
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de vocabulário, e 3% a diferença de vocabulário somada à falta de interesse do servidor 
em atender), ao passo que, entre os atendentes entrevistados (tabela 4, já descrita acima), 
problemas desta ordem foram relatados por apenas 15,4%.

Tabela 10 – Possível causa da dificuldade encontrada

A que você atribuiria essa dificuldade?
Divergência de vocabulário entre atende e manifestante e 
Falta de interesse do atendente/Pressa em atender

1 3,2

Falta de Informação/Capacitação dos Atendentes e Falta 
de interesse do Atentenre/Pressa em atender

2 6,4

Divergência de vocabulário entre atendente e mani-
festante

5 16,1

Falta de interesse do atendente/Pressa em atender 11 35,6
Falta de Informação/Capacitação dos Atendentes 12 38,7
Total 31 100

Em todo caso, o número de entrevistados que mencionou a existência de dificuldades 
de ordem linguística foi de cerca de 15% entre os atendentes e 20% entre o público geral. A 
percepção relativamente reduzida quanto a aspectos linguísticos, entretanto, não significa 
necessariamente que o problema esteja ausente ou possa ser desconsiderado.

Segundo Goffman, muitas vezes os ouvintes obstruem a comunicação e o entendimento 
ao emitirem sinais de que entenderam o que foi dito, sem terem de fato entendido, ou sequer 
ouvido. Isso pode acontecer porque interromper o interlocutor e pedir esclarecimentos 
quanto ao que ele disse pode significar que o ouvinte não estava prestando atenção; que ele 
não detém o conhecimento necessário para compreender o que foi dito; ou que o falante 
não soube se expressar. Em qualquer caso, admitir a incompreensão pode ser motivo de 
constrangimento ao ouvinte,71  que prefere omitir dificuldades possivelmente existentes.

Bortoni-Ricardo lembra que um dos problemas relacionados à incompreensão é a 
insegurança linguística dos entrevistados (no caso das ouvidorias, de muitos manifestantes 
e atendentes): admitir que não entendeu uma pergunta poderia ser embaraçoso demais 
para o informante, que acaba fornecendo respostas mesmo sem ter entendido o que foi 
perguntado72.  Ao agir assim, o informante contribui para que mais mal-entendidos ocorram.

Nas ouvidorias, essa situação tende a ser agravada se o atendente demonstra 
preconceito linguístico. Este tem por base a crença de que existe apenas uma forma 
correta da língua portuguesa, aquela descrita na gramática normativa, e se reflete no 
julgamento das demais variações como erradas, feias, deficientes, como mau português, 

71 GOFFMAN, 1981, p. 26.

72 BORTONI-RICARDO, 1984, p. 15.
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etc. 73 Se a reação do atendente à manifestação de um cidadão que se expressa em uma 
variedade estigmatizada da língua evidencia em algum grau que aquele considera seu 
interlocutor “errado”, “ignorante” ou se o atendente se vale de um registro inacessível 
ao manifestante, a insegurança linguística deste pode ser reforçada. Por isso, esses 
resultados devem ser confrontados com as percepções dos pesquisadores de campo, que 
muitas vezes tiveram que esclarecer aos entrevistados até as perguntas dos questionários 
previamente testados, cuja linguagem parecia simples. A interpretação ora proposta 
também se apoia nas análises realizadas durante as visitas a ouvidorias e na aplicação 
da entrevista junto ao público geral.

Finalmente, os resultados reforçam as teses de que este é um problema que adquire 
contornos ainda mais perversos por ser negligenciado, seja por aqueles que dominam 
apenas registros mais informais, ou variedades estigmatizadas do português, seja pelos 
falantes com competência linguística mais desenvolvida, capazes de dominar registros 
mais formais e próximos da norma culta. Na medida em que não se tem consciência da 
existência de um problema, nada se faz para solucioná-lo. 74

C) Observações nas pesquisas de campo

Nas ouvidorias visitadas foram frequentes os relatos de que há dificuldades na 
comunicação com o manifestante, mas que elas geralmente são contornáveis. À exceção 
de casos extremos, como o da Ouvidoria da Secretaria de Política de Promoção da Igualdade 
Racial (já mencionado); acredita-se que os problemas eventualmente existentes na interação 
entre manifestante e atendente podem ser resolvidos por meio de medidas factíveis. Como 
relatou um servidor que trabalha com atendimento presencial e por cartas, “Compreender 
que a linguagem pode ser um problema é o primeiro passo, a partir daí os problemas 
podem ser solucionados, mesmo que intuitivamente”.

Constatou-se que é prática corrente nas ouvidorias visitadas “tratar” a resposta a uma 
manifestação antes de enviá-la ao cidadão, atentando-se para a linguagem utilizada. Em 
algumas ouvidorias, o trabalho é feito pelos próprios servidores, de maneira intuitiva. Alguns 
relataram que passam por treinamento no qual aprendem sobre questões relacionadas à 
linguagem do cidadão. Em outras, o trabalho parece um pouco mais sistematizado, casos 
que se poderia tomar como ponto de partida a ser discutido com as demais ouvidorias 
federais com vistas à construção de um sistema nacional. Além da capacitação (também 
mencionada por outros órgãos) para lidar com as questões específicas do ministério e com 
a linguagem do cidadão, na ouvidoria do Ministério da Fazenda há uma divisão de funções 
no tratamento da resposta a ser dada ao manifestante: há um “editor” e um “publicador”, 
sendo o primeiro responsável por elaborar a resposta de maneira completa, o que não raras 

73 BAGNO, 2009. p. 56.

74 Nesse sentido BORTONI-RICARDO, 1984, p. 29: ”Argumentei, ao início, que os problemas de incomunicação são agravados pelo fato de a 
sociedade não ter consciência deles. A tradição cultural brasileira confunde os conceitos de monolinguismo e de homogeneidade linguística, 
que guardam entre si uma relação de implicação unidirecional: o segundo pressupõe o primeiro, mas a recíproca não é verdadeira. O mito 
da inteligibilidade tem consequências perversas pois oculta, num limbo de temas não discutidos, os problemas linguísticos que afligem os 
falantes das variedades desprestigiadas”
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vezes envolve o uso de vocabulário técnico, e o segundo, encarregado de revisar o texto 
e verificar se a linguagem está adequada ao cidadão, esclarecendo os termos técnicos. 

Outro exemplo a se considerar é a prática do Ministério da Cultura, que apresenta 
esclarecimentos mais detalhados quando a resposta envolve alguma lei. A lei é explicada 
ao cidadão e, se necessário, a ouvidoria liga para o cidadão para melhor esclarecer 
possíveis dúvidas. Ademais, esta ouvidoria também tem em conta dificuldades que o órgão 
responsável possa ter em compreender o problema do manifestante, razão pela qual 
também faz um “tratamento” das manifestações a serem encaminhadas a ele. 

Também se destaca a experiência da Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais, 
que criou, no segundo semestre de 2011, uma equipe para tratar da comunicação entre 
o cidadão e a ouvidoria (ao formular uma manifestação), bem como da resposta dada à 
ouvidoria especializada pelo órgão denunciado, antes de repassá-la ao manifestante, tendo 
em vista possíveis “problemas de linguagem” e com vistas à compreensão adequada pelo 
cidadão. Em entrevista semiestruturada, perguntou-se à ouvidora geral do Estado o que 
motivou a criação dessa equipe, se havia sido feito algum levantamento ou estudo junto 
à população alvo. A ouvidora disse que a motivação foi mais intuitiva. A quase totalidade 
das manifestações apresentadas pela internet era de pessoas com alta escolaridade. 
A disparidade percebida (as manifestações eram apresentadas em sua maioria por 
pessoas com alta escolaridade, que constituem a minoria da população), bem como o 
desconhecimento da função das ouvidorias pelo cidadão, foram associadas a dificuldades 
de compreensão e de acesso. Formaram-se então equipes 75 que, junto ao setor de 
comunicação das ouvidorias, reformularam tanto os textos apresentados à população, 
quanto os textos destinados à comunicação entre OGE/MG, ouvidorias especializadas e 
órgãos públicos referidos nas manifestações. Entre estas equipes ou comissões cita-se a 
comissão de divulgação da Ouvidoria Geral do Estado e a comissão para o aperfeiçoamento 
da qualidade das respostas, destinadas a “planejar ações para divulgar, perante a sociedade 
civil e os poderes públicos a OGE, sua competência e finalidade [...]” e a “identificar as 
dificuldades existentes e as formas de aprimoramento, considerando-se a viabilidade de 
serem implementadas [...]”76 . Ademais, foram criados os postos presenciais de atendimento 
UAI o que, juntamente à divulgação da OGE/MG junto ao projeto Ministério Público Itinerante, 
teria contribuído para o aumento da procura da OGE/MG.

 Embora as diferenças de códigos entre falantes do português não cheguem a 
impossibilitar a comunicação, certamente a dificultam, 77 o que pode ser particularmente 
problemático numa situação em que uma das partes (ou ambas) encontra-se sob estresse, 
nervosa, alterada, com medo, como muitos que procuram o auxílio das ouvidorias.

Ademais, essa situação (dificuldade de muitos cidadãos em entender o português 

75 MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais, resolução nº 06, de 29 de setembro de 2011.

76 MINAS GERAIS. Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais, resolução nº 06, de 29 de setembro de 2011. Art. 1º, incisos I e III.

77 Nesse sentido, ver também: BORTONI-RICARDO, 2011. p. 22.
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‘padrão’) é agravada se o atendente não está ciente da diferença dialetal ou não faz esforços 
para convergir na linguagem. “A convergência na linguagem é parte de um processo de 
acomodação por meio do qual os falantes procuram minimizar diferenças em sua fala”78.  
Esse processo pode se manifestar na mudança de registro, na escolha do vocabulário a 
ser utilizado (que deve estar mais próximo da realidade do interlocutor), na maneira de 
se falar, nos back channels (sinais emitidos pelo ouvinte para demonstrar interesse na 
conversa, para mostrar se está entendo ou não o que está sendo dito, entre outros).

É necessário que o atendente se esforce para convergir na linguagem com seu 
interlocutor porque isso se relaciona à percepção que o cidadão pode ter do atendimento. 
Respostas do público geral entrevistado que mencionaram a falta de interesse por parte 
do órgão público consultado em ajudar, falta de capacitação, divergência do vocabulário, 
entre outros, se relacionam à ausente ou insuficiente convergência na linguagem pelo 
atendente. O fato de um atendente ser capaz de se expressar de uma maneira mais 
próxima de seu interlocutor não é sinal de incapacidade; pelo contrário, evidencia sua 
competência linguística ao demonstrar sua habilidade em, entre os diferentes registros 
que domina, escolher o mais adequado à situação do atendimento. Essa é uma habilidade 
que deve ser desenvolvida no curso da capacitação, feita segundo as especificidades da 
região a ser atendida. 

Na OGE/MG, parte dos atendimentos ocorre nos postos UAI de todo o estado, locais em 
que muitos dos servidores cumulam funções de atendimento típicas do UAI (como a feitura 
de documentos), e o atendimento a manifestantes da OGE. Entretanto, o atendimento a 
cidadãos que desejam fazer um documento, por exemplo, é diferente – e portanto demanda 
habilidades outras que as necessárias ao atendimento das ouvidorias. O primeiro caso 
apresenta um diálogo em que, frequentemente, o atendente apenas pede e confirma dados 
pré-estabelecidos. As possibilidades envolvidas são muito restritas. Já na elaboração 
de uma manifestação à OGE/MG, podem estar envolvidos os mais variados motivos e 
finalidades. Pode haver elementos que dificultam a identificação do que deverá entrar no 
registro da manifestação. O cidadão, em geral, conta uma pequena história relacionada ao 
seu “problema”, a qual é marcada por traços persuasivos, visto que ele deseja convencer 
o atendente, fazer com que ele se sinta no seu lugar. É comum que neste relato estejam 
presentes elementos subjetivos, as impressões do manifestante sobre os fatos por ele 
narrados. 

Diferentemente dos atendimentos corriqueiros dos postos UAI, em que as possibilidades 
são restritas, o trabalho envolvido no atendimento das ouvidorias é mais complexo. O 
atendente deve dialogar com o manifestante, falante de uma variante linguística muitas 
vezes diferente da sua, para, em um período breve de tempo: compreender aquilo que é 
dito pelo cidadão; selecionar as informações relevantes à manifestação e transcrever o 
relato para o sistema de dados de uma maneira que seja compreendida pelos servidores 
da ouvidoria.

78 (BORTONI-RICARDO, 1984, p. 15)
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Nas visitas pôde-se perceber que muitas pessoas não estão preparadas para fazer 
esse tipo atendimento, o que foi verificado principalmente nos postos UAI do interior de 
Minas Gerais, dada a inexperiência dos atendentes que ali trabalham, os quais, em sua 
maioria, nunca fizeram um atendimento de ouvidoria. A falta de experiência, aliada a uma 
capacitação insuficiente, acarreta a ineficiência dos atendentes na realização do trabalho 
descrito. Mesmo a experiência que eles possuem em lidar com o público da UAI não é 
suficiente no momento de registrar uma manifestação, pelas especificidades já enumeradas.

Acredita-se que a capacitação do atendente seria um momento decisivo no sistema 
nacional de ouvidorias públicas. É importante que os servidores das ouvidorias desenvolvam 
as habilidades necessárias ao atendimento e estejam cientes da ausência de homogeneidade 
da língua portuguesa e de suas implicações práticas no trabalho das ouvidorias junto ao 
cidadão, conhecimento que deve ser proporcionado no curso de capacitação dos atendentes, 
tendo em vista que, na sociedade, o desconhecimento do problema é a regra. Daí a 
necessidade de se chamar a atenção para a variação linguística na presente pesquisa. 

Aqueles que trabalham junto ao público devem saber que o fato de a quase totalidade 
da população falar a língua portuguesa não se confunde com a homogeneidade linguística, 
como destaca Bortoni-Ricardo. Deve haver a consciência por parte do atendente quanto 
a esta realidade heterogênea, de modo que ele não torne a manifestação mais difícil 
demonstrando alguma atitude de preconceito linguístico, bem como se esforce para 
compreender o cidadão e convergir na linguagem, independentemente de o manifestante 
demonstrar (em sua fala) uma alta escolaridade refletida em seu domínio da língua padrão, 
ou proferir alguma variedade estigmatizada do português.

Destaca-se, ainda, a necessidade dos postos presenciais de atendimento, tendo em vista 
a alta taxa de analfabetismo no país e a restrição do acesso à internet em domicílio (que é 
de apenas 28,1%).79  Para viabilizar a implantação de postos presenciais de atendimento 
e ganhar em capilaridade, o órgão responsável por gerir o sistema nacional de ouvidorias 
públicas poderia realizar convênios com órgãos já existentes. Dessa forma, o primeiro poderia 
colaborar com recursos e com a capacitação de profissionais, os quais trabalhariam nos 
locais já disponibilizados e se utilizariam da estrutura oferecida pelos segundos. Ressalta-
se que adaptações físicas podem ser necessárias nestes locais. Uma das constatações 
da pesquisa junto à OGE/MG consiste na ausência de locais de atendimento adequados a 
manifestações de conteúdo sigiloso.

Ademais, a interação não se reduz ao estritamente verbal. Num diálogo em que os 
participantes se encontram na presença um do outro há uma série de símbolos, pistas 
(como postura, tom de voz, olhar, gestos) que, embora não sejam “linguísticos”, também 
devem ser levados em conta por formarem, juntamente à expressão verbal, o sentido do 
que é comunicado.  E essas dimensões extralinguísticas da fala apenas seriam apreensíveis 

79 Situação Social dos Estados. Pesquisa do IPEA disponível em: http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=artic
le&id=13078&catid=159&Itemid=75 acesso em 02 fev 2012.
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na interação face-a-face do atendimento presencial. 80

Finalmente, destaca-se a importância de uniformidade na classificação das 
manifestações recebidas pelas diferentes ouvidorias. Um sistema nacional que tenha 
em vista o intercâmbio de informações entre as ouvidorias e a criação de um banco de 
dados comum deve uniformizar, na medida do possível, a tipologia das manifestações 
recebidas. Nesse sentido, destaca-se aqui um núcleo comum de classificações às ouvidorias 
estudadas, que em geral apresentam os campos denúncia, reclamação, sugestão, elogio 
e solicitação. O sentido conferido a estes termos é semelhante, embora, em alguns casos, 
se distinga. É essencial que essas definições sejam, nas diferentes ouvidorias integrantes 
do sistema, uniformes ou o mais próximo possível disso.

80 GOFFMAN, 2002. p. 13-20. e GOFFMAN, 1981.
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6 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Todo sistema que manipula dado e gera informação, usando ou não recursos de 
tecnologia da informação, pode ser genericamente considerado um sistema de informação. 
Existem diversos tipos destes sistemas, que são cada vez mais necessários para apoiar 
a tomada de decisões e atividades de trabalho existentes nos diversos níveis e funções 
organizacionais. O acesso à informação e a possibilidade de, a partir desta, extrair e aplicar 
conhecimentos são vitais para o aumento da capacidade, concorrência e o desenvolvimento 
de um órgão.

As Ouvidorias Públicas constituem-se como um canal de comunicação entre o Estado 
e o cidadão e a informação tem um papel valioso em seu contexto, pois subsidia estudos 
estratégicos importantes para a Administração Pública, principalmente quanto à qualidade 
dos serviços públicos prestados à sociedade. Esse papel impõe uma correta e eficiente 
gestão dos dados, que pode ser suprida por sistemas de informação voltados à realidade 
das Ouvidorias. 

O desafio está na implementação de sistemas – sejam eles informatizados ou não 
– que possibilitem vantagens, tais como a integração entre diversos níveis e funções 
organizacionais, a possibilidade de troca de informações entre diversos setores de um 
órgão e até entre os órgãos, de forma a otimizar a gestão do conhecimento e minimizar 
a perda de informações. A chamada Revolução da Informação no contexto tecnológico e 
social da atualidade exige isso, bem como mudanças profundas no modo como vemos a 
acessamos as informações.

O alcance deste objetivo depende, em grande parte, do reconhecimento da importância 
da informação no contexto dos órgãos públicos e do aproveitamento das oportunidades 
oferecidas pela tecnologia para a orientação e solução de problemas enraizados na 
manipulação de dados, com a aplicação de métodos eficazes e coerentes com as 
necessidades das Ouvidorias Públicas Federais.

6.1 SISTEMAS INFORMATIZADOS

6.1.1 Análise dos Sistemas Informatizados

A análise de um sistema informatizado pode revelar a sua adequação como ferramenta 
apta a solucionar alguns problemas institucionais relacionados à informação. A literatura 
relacionada à área de sistemas informatizados, bem como o próprio mercado de informática, 
se utiliza de métodos e técnicas para a avaliação de softwares e sistemas. Cada método ou 
técnica possui objetivos bem definidos e possibilitam uma análise conclusiva sobre alguns 



67

Esta pesquisa reflete a opinião de seus autores e não a do Ministério da Justiça

aspectos do software, tais como sua usabilidade, sua aderência a padrões internacionais de 
segurança, a maturidade de seu processo de desenvolvimento e de manutenção, a relação 
custo-benefício de sua implementação num dado contexto, dentre outros.

Para uma análise dos sistemas informatizados voltados para o tratamento das 
informações manipuladas pelas Ouvidorias Públicas, vários métodos ou técnicas podem 
ser utilizados em conjunto, uma vez que não existem parâmetros pré-definidos ou uma 
metodologia de desenvolvimento de software que trate em especial de sistemas para 
essas Ouvidorias.

Assim, nesta seção estarão dispostos brevemente métodos e processos que permitem, 
de certa forma, avaliar alguns aspectos de um sistema informatizado – ainda que não se 
prestem, em primeiro plano, a essa análise – além da metodologia de análise construída 
para atender aos objetivos propostos no presente projeto.

6.1.2 Avaliação de Software

6.1.2.1 Norma 830/1998 – IEEE

A IEEE – Institute of Electrical and Electronic Engineersv  é uma sociedade técnico-
profissional de âmbito internacional, dedicada ao avanço da teoria e prática da engenharia 
nos campos da eletricidade, eletrônica e computação. 

A Norma 830 de 1998, especialmente, pode ser aplicada à especificação e à análise 
de sistemas informatizados. O seu título é “IEEE Recommended Practice for Software 
Requirements Specifications”, e seu conteúdo descreve as qualidades de uma boa 
especificação de requisitos de software (Software Requirement Specification - SRS). Suas 
diretrizes subsidiaram a elaboração do roteiro utilizado neste projeto para a avaliação 
técnica de sistemas informatizados de ouvidoria, descrito na seção 6.1.3 a seguir.

6.1.2.2 Processo de Desenvolvimento de Software PRAXIS

O Praxis é um processo de desenvolvimento de software que abrange disciplinas de 
especificação, como requisitos e análise; disciplinas de solução, como desenho, testes 
e implementação; disciplinas de gestão, como gestão da qualidade, gestão de projetos e 
gestão de alterações; e disciplinas de ambiente, como engenharia de processos e engenharia 
de sistemas. Esse processo de desenvolvimento prevê a utilização de um conjunto definido 
de artefatos, como modelos, código, testes, planos e relatórios, construídos a partir de um 
conjunto de práticas recomendáveis de Engenharia de Software. Neste projeto, o Processo 
Praxis subsidiou a construção dos itens de informação coletados por meio da avaliação 
técnica, aplicada a cada sistema de ouvidoria pública analisado.
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6.1.2.3 Norma ISO/IEC 9126

A norma internacional ISO/IEC 9126, publicada em 1991 (NBR 13596 na versão brasileira 
de agosto de 1996) define qualidade de software como “a totalidade de características de 
um produto de software que lhe confere a capacidade de satisfazer necessidades explícitas 
e implícitas”.

A ISO/IEC 9126 (NBR 13596) fornece um modelo de propósito geral o qual define seis 
amplas categorias de características de qualidade de software que são, por sua vez, 
subdivididas em subcaracterísticas :

Figura 1 Organograma ISO/IEC 9126

Neste projeto, a norma ISO/IEC 9126 subsidiou a elaboração dos procedimentos de 
avaliação subjetiva realizada pelos usuários dos sistemas utilizados em ouvidorias públicas, 
conforme descrito na seção 6.1.3 a seguir.

6.1.2.4 Norma ISS/IEC 12207

O objetivo da ISO/IEC 12207 (MACHADO, 2006) é estabelecer uma estrutura comum 
para os processos de ciclo de vida de software, com uma terminologia bem definida, que 
pode ser referenciada pela indústria de software. A estrutura contém processos, atividades 
e tarefas que servem para ser aplicadas durante a aquisição de um sistema que contém 
software, de um produto de software independente ou de um serviço de software, e durante 
o fornecimento, desenvolvimento, operação e manutenção de produtos de software .

No presente projeto, a norma ISO/IEC 12207 subsidiou a elaboração dos procedimentos 
de avaliação de sistemas informatizados de ouvidoria, no que tange ao ciclo de vida de cada 
um desses softwares e aos aspectos relacionados às manutenções corretiva e evolutiva.

6.1.3 Método de Avaliação de Software Aplicado ao Projeto

A discussão sobre um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas passa, necessariamente, 
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pela abordagem de como o fluxo de informações entre as ouvidorias pode ser realizado. 
É possível que as informações sejam tratadas no âmbito de um Sistema de Informação, 
o que não implica exclusivamente a utilização de um sistema informatizado em todas as 
etapas. Contudo, no que tange à utilização de um sistema informatizado que colabore ou até 
mesmo viabilize a criação de um sistema de ouvidorias, os requisitos que melhor atendem 
às “regras de negócio” das ouvidorias públicas são específicos a esse órgão público.

Nesse contexto, a avaliação de softwares ou sistemas informatizados que melhor 
atendam às ouvidorias e ao estabelecimento de um sistema de ouvidorias deve levar em 
conta aspectos bastante variados. Por um lado, deve considerar a diversidade dos usuários 
envolvidos, que podem ser atendentes, ouvidores, servidores públicos relacionados à área 
de demanda do cidadão, além do próprio cidadão. Por outro, deve permitir a integração das 
informações sem que, com isso, as ouvidorias integrantes abdiquem de sua autonomia. 
Além disso, outros aspectos como custo, segurança dos dados armazenados, sigilo das 
informações, manutenção corretiva e evolutiva e usabilidade devem ser considerados na 
avaliação das alternativas.

Assim, não é suficiente avaliar a adequação de um sistema informatizado por meio de 
um único método disponível na literatura, pois cada método aborda determinados aspectos 
que não esgotam os requisitos específicos das ouvidorias públicas. Como consequência, 
foi necessário estabelecer, a partir de outros métodos de análise de softwares, uma 
metodologia específica para o presente projeto, a qual é detalhada a seguir.

A metodologia utilizada neste projeto para avaliar cada um dos sistemas informatizados 
foi dividida em dois procedimentos: (1) avaliação técnica de cada sistema, por meio da 
documentação e do funcionamento, quanto às funcionalidades e interfaces implementadas, 
quanto à atuação dos usuários e quanto às restrições legais, de linguagem de programação, 
de desempenho, de confiabilidade, de segurança, de usabilidade, dentre outros aspectos; (2) 
avaliação subjetiva de cada sistema, realizada por meio dos usuários de diferentes perfis, 
sobre a documentação, as interfaces, as funcionalidades implementadas, a confiabilidade, 
a robustez e a segurança das informações.

A avaliação técnica foi efetuada tendo por roteiro um formulário pré-definido (Anexo 1), 
preenchido por um avaliador técnico, integrante do presente projeto. A avaliação subjetiva 
foi efetuada por meio da aplicação de dois formulários aos usuários e responsáveis por 
cada sistema informatizado (Anexos 2 e 3).

A metodologia adotada permitiu uma visão objetiva sobre vários aspectos dos sistemas 
avaliados, conjugada com a opinião dos usuários sobre os benefícios e a adequação de 
cada sistema para o tratamento das informações das ouvidorias públicas.
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6.2 AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE 

OUVIDORIAS PÚBLICAS

Para viabilizar as análises pretendidas sobre os sistemas informatizados utilizados em 
ouvidorias públicas, foram selecionados oito sistemas de ouvidorias de diversas esferas de 
governo e poderes, sendo alguns deles utilizados por várias outros órgãos, como é o caso 
do Sistema de Ouvidoria desenvolvido pelo SERPRO e disponibilizado no portal Software 
Público , além do SisOuvidor III, utilizado pelo Ministério da Fazenda e outros órgãos.

As subseções a seguir descrevem sucintamente os aspectos mais relevantes dos 
sistemas de ouvidoria avaliados.

6.2.1 Sistema Ouvidor SUS – Ouvidoria do Ministério da Saúde

O software Ouvidor SUS, desenvolvido por demanda do Departamento de Ouvidoria Geral 
do SUS – DOGES é utilizado pelas Ouvidorias de Saúde. A Ouvidoria-Geral do Município de 
Belo Horizonte, Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais e Ouvidoria-Geral do Estado 
da Bahia exportam informações para o Sistema Ouvidor SUS por meio do Sistema TAG, e 
as Ouvidorias-Gerais dos Estados do Ceará, do Mato Grosso e de Minas Gerais estão em 
processo de integração.

Adaptações e melhorias no Sistema Ouvidor SUS são solicitadas ao DOGES, que repassa 
a demanda ao DATASUS para que seja implementada.

6.2.2 Sistema Ouvidoria – Ouvidoria da Advocacia-Geral da União

O software para Ouvidoria foi desenvolvido e é utilizado pela Advocacia Geral da União 
– AGU. Funcionalidades que devem ser implementadas são solicitadas sob demanda ao 
Departamento de Tecnologia da Informação da AGU. O software foi desenvolvido em .Net 
(“Dot Net”) e C# (“C Charp”) e possui banco de dados Oracle.

O Sistema Ouvidoria tem por característica captar demandas (sejam elas elogios, 
reclamações, denúncias, sugestões, etc.) a fim de que sejam tratadas pela equipe da 
Ouvidoria da AGU, preservando o anonimato do autor caso seja desejado.

6.2.3 Sistema de Ouvidoria – SERPRO

O Sistema de Ouvidoria foi desenvolvido e é utilizado pelo Serviço Federal de 
Processamento de Dados – SERPRO. O software é disponibilizado gratuitamente no Portal 
do Software Público Brasileiro, cujo endereço eletrônico é  http://www.softwarepublico.
gov.br/. Manutenções e melhoras no sistema são realizadas pela SERPRO, sob demanda e 
custo estipulados. O software foi desenvolvido em Java e utiliza o Sistema de Gerenciamento 
de Banco de Dados MySQL.

O sistema permite a emissão de relatórios gerenciais, apresentando estatísticas dos 
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dados consolidados, o que possibilita não só melhorias no processo de atendimento 
das ouvidorias, como também facilita o diagnóstico dos problemas nos processos da 
organização. É prevista a atuação de uma área estratégica da Ouvidoria para acompanhar 
todo o atendimento a um acionamento, podendo inclusive agir no processo de solução. 
É possível que o sistema seja utilizado por organizações com estrutura compostas de 
vários órgãos ou por um único órgão, uma vez que o sistema permite o cadastramento 
hierárquico de tais estruturas.

 

6.2.4 Sistema Ouvidoria – Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais

O software Ouvidoria foi desenvolvido e é utilizado pelo TRE-MG – Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais. O TRE-MG fez várias adaptações no sistema, tendo como 
base o Sistema SOS (já implementado e em uso pelo TRE-MG), para enquadrá-lo a suas 
necessidades. Funcionalidades que devem ser implementadas são solicitadas à Sessão de 
Desenvolvimento de Sistemas do TRE-MG. O software foi desenvolvido em PHP, JavaScript, 
Delphi e possui banco de dados Oracle.

O sistema possui funcionalidades que são usadas em todas as etapas do atendimento 
de uma ouvidoria, desde a capitação de uma manifestação, sua triagem e encaminhamento 
da manifestação em forma de demanda para o Sistema SOS (que é integrado ao sistema 
Ouvidoria) aos setores competentes, que devolve a resolução aos ouvidores para o Sistema 
Ouvidoria e assim, é feito repasse ao reclamante.

6.2.5 Sistema SisOuvidor III – Ouvidoria do Ministério da Fazenda

O software SisOuvidor III foi desenvolvido e é utilizado pelo Ministério da Fazenda. O 
software também é usado pelas ouvidorias do Banco Regional de Brasília, OAB Federal 
e do Distrito Federal, TRF de São Paulo, Tribunal de Contas de Pernambuco, Assembléia 
do Ceará, Banco Central, INFRAERO, Ministérios da Justiça, da Integração, e do Esporte, 
além da ouvidoria do Servidor, sendo concedidos aos órgãos através de contrato de seção 
de software, o qual permite a distribuição do software para qualquer órgão publico. 

Cada unidade que usa o programa fica responsável pelas adaptações necessárias 
à sua realidade. Mudanças de versão são feitas pela Coordenação-Geral de Tecnologia 
e Informação do Ministério da Fazenda – CGTI/MF, que distribuiu a atualização para os 
demais órgãos.  O software foi desenvolvido em Java e possui banco de dados em MySQL.

O sistema possui funcionalidades que são usadas em todas as etapas do atendimento de 
uma ouvidoria, desde a capitação de uma manifestação, sua triagem e encaminhamento (via 
e-mail), até que a manifestação seja solucionada e a resposta seja repassada ao cidadão.

6.2.6 Sistema SOu-Web – Ouvidoria da Previdência Social
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O software para Ouvidoria Sou-Web foi desenvolvido e é utilizado pela Ouvidoria da 
Previdência Social. Funcionalidades que devem ser implementadas são solicitadas sob 
demanda para o DATAPREV (empresa terceirizada) com intermédio da Coordenação-Geral 
de Informática da Previdência Social  – CGI. O software foi desenvolvido em Java e utiliza 
o Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados PostgreSQL.

O sistema possui funcionalidades que são usadas em todas as etapas do atendimento 
da ouvidoria, desde a capitação de uma manifestação, sua triagem e encaminhamento (via 
e-mail), até que a manifestação seja solucionada e a resposta seja repassada ao cidadão.

6.2.7 Sistema TAG – Ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais

O software TAG (Tomaz Antônio Gonzaga) – Sistema de Ouvidoria e Gestão Pública foi 
desenvolvido pelo Governo do Estado da Bahia e é utilizado pela Ouvidoria-Geral do Estado 
de Minas Gerais – OGE/MG por meio de um Convênio de Cooperação Técnica firmado entre 
o Estado da Bahia e o Estado de Minas Gerais. O sistema também é usado pela Ouvidoria 
do Município de Belo Horizonte.

A OGE/MG implementou várias adaptações no sistema para enquadrá-lo às suas 
necessidades. Novas funcionalidades que devam ser incluídas no sistema são solicitadas 
aos desenvolvedores da Bahia, pois apenas eles têm acesso à Especificação de Requisitos 
do Software e ao seu código-fonte. Não existe possibilidade de atualização própria.

O software foi desenvolvido em Delphi e utiliza o Sistema de Gerenciamento de Banco 
de Dados Microsoft SQLServer.

6.2.8 Sistema OUV – Doado pelo Estado do Paraná e em fase de customização pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

O software OUV – Sistema de Registro e Controle de Atendimentos, foi desenvolvido 
pela CELEPAR – Companhia de Informática do Estado do Paraná e doado perante termo de 
cessão de uso à Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Funcionalidades 
e adaptações no sistema são solicitadas à DTI – Departamento de Tecnologia da Informação 
do Tribunal de Contas de Minas Gerais. O software foi desenvolvido em PHP e utiliza o 
Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados Postgree.

6.3. CONSOLIDAÇÃO DAS AVALIAÇÕES DOS SISTEMAS DE 

OUVIDORIA

6.3.1 Análise das Funcionalidades

A implementação de um Sistema Nacional de Ouvidorias pressupõe, conforme já 
analisado, a existência de um sistema de informação que permita o intercâmbio de dados 
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e informações entre as ouvidorias integrantes. O processo de troca de informações pode 
ser eficientemente implementado com a utilização de sistemas informatizados, em face 
da necessidade de se obter dados em tempo real e do grande volume de informações que 
se pretende manipular, em âmbito nacional.

Para uma correta avaliação das possibilidades de intercâmbio de informações entre os 
sistemas informatizados utilizados pelas ouvidorias públicas, foi realizado um levantamento 
das principais funcionalidades oferecidas por essas ferramentas, de modo a se traçar um 
panorama sobre as informações disponíveis. Tal estudo permitiu a construção dos cenários 
propostos como possíveis soluções para a integração das ouvidorias, conforme descrito 
nas conclusões deste projeto. A figura a seguir mostra a ocorrência das funcionalidades 
nos sistemas avaliados.

Figura 2 Ocorrência de funcionalidades nos sistemas informatizados de ouvidoria

Conforme pode ser observado na figura anterior, algumas funcionalidades ocorrem 
em todos os sistemas avaliados, o que sugere que tais características sejam importantes 
na gestão das informações manipuladas pelas ouvidorias públicas. Em outras palavras, 
tais funcionalidades podem demonstrar o que essencialmente constitui as “regras de 
negócio” das ouvidorias públicas.

Tal conclusão é importante para a elaboração de soluções que visem integrar ouvidorias 
públicas em qualquer âmbito (nacional, federal ou de uma única área, como saúde), pois 
reflete um núcleo comum de funcionalidades que lidam com o mesmo tipo de informação.
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Por outro lado, a figura permite a análise de quais funcionalidades que, embora 
importantes no contexto das ouvidorias, ainda não estão presentes na totalidade dos 
sistemas informatizados. Tal é o caso da “Gestão de qualidade no atendimento”. Esta 
funcionalidade se refere à possibilidade de análise das respostas às manifestações dos 
cidadãos por uma instância revisora, no âmbito das ouvidorias, antes mesmo da conclusão 
do atendimento. Embora esse procedimento reflita a relevância dada à qualidade e à 
padronização das respostas às manifestações, ele ainda não se encontra presente em 
25% dos sistemas analisados.

6.3.2 Análise das Plataformas de Implementação

Um aspecto tecnicamente relevante para a integração de informações entre 
sistemas informatizados são as plataformas em que estes foram desenvolvidos. De 
maneira simplificada, e sem aprofundar a discussão sobre os elementos que distinguem 
as plataformas de implementação de softwares, pode-se dizer que a linguagem de 
programação é um importante parâmetro nessa avaliação. Nesse sentido, a figura a seguir 
aborda as plataformas utilizadas na implementação dos softwares de ouvidoria avaliados.

 
Figura 3 Plataformas utilizadas na implementação dos sistemas informatizados de 

ouvidoria

Conforme se verifica no gráfico da figura anterior, 45% dos sistemas informatizados 
avaliados utilizam plataforma Java  (inclusive Servlets). Dentre os benefícios de utilização 
dessa plataforma, está a possibilidade de execução de sistemas (ou de código) em sistemas 
operacionais distintos, dada a portabilidade permitida pelo conceito write once, run 
anywhere adotado pela plataforma.

Outros 11% dos sistemas utilizam plataforma .NET , a qual também adota princípios da 
plataforma Java (como a geração de código intermediário a partir de diferentes linguagens 
de programação), mas não favorece a execução de programas em diferentes sistemas 
operacionais.
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Um ponto comum e relevante entre as plataformas Java e .NET é a possibilidade de 
implementação de web services, alternativa que será abordada na análise de soluções 
para a integração de sistemas de ouvidorias públicas.

Quanto aos sistemas que implementam PHP (22%), embora não se trate necessariamente 
de uma plataforma, essa linguagem possui a vantagem de ter sido desenvolvida segundo 
uma política de código aberto, além de ser compatível com várias bases de dados e 
plataformas. No que tange à integração, a viabilidade está mais relacionada à plataforma 
utilizada do que à linguagem PHP.

Por fim, cabe ressaltar que a plataforma Delphi (mais propriamente um ambiente 
integrado de desenvolvimento do que uma plataforma) é proprietária e seus direitos 
pertencem à Embarcadero , e é tradicionalmente muito utilizada para o desenvolvimento 
de aplicações desktop para os sistemas operacionais Windows, Mac e iOS.

6.3.3 Análise dos Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados

Os Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados – SGBDs utilizados pelos softwares 
de ouvidoria avaliados estão retratados na figura a seguir:

Figura 4 – Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados utilizados pelos softwares 
avaliados

O SGBD utilizado por cada um dos sistemas de ouvidoria avaliados é um fator relevante 
para as soluções de integração que visem ao aproveitamento de um determinado software 
para ser utilizado por várias ouvidorias. Nesse contexto, é relevante avaliar o custo de cada 
SGBD, uma vez que existem opções gratuitas adotadas por vários sistemas.

Segundo as informações da figura anterior, as opções MySQL e PostGreSQL estão 
presentes em mais de 60% dos sistemas avaliados e constituem opções de baixo custo 
para a escolha do SGBD. Assim, a solução de utilização de um sistema único para viabilizar 
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a integração das ouvidorias – conforme discutido em seção específica deste documento 
– deve privilegiar alternativas que adotam tais SGBD.

6.3.4 Análise Quanto à Possibilidade de Distribuição

Os sistemas de ouvidoria avaliados foram desenvolvidos segundo procedimentos 
distintos e específicos, a critério do respectivo órgão. Assim, alguns foram projetados e 
programados pelo setor de informática do próprio órgão público (coordenações-gerais, 
diretorias ou gerências de tecnologia de informação); outros foram desenvolvidos por meio 
de contrato firmado com empresas especializadas no desenvolvimento de softwares; e 
há ainda casos em que o sistema foi obtido por meio de um acordo, convênio ou termo de 
cessão de uso firmado com outro órgão público.

A análise das possibilidades de distribuição dos softwares de ouvidoria avaliados é 
relevante para o contexto de integração, uma vez que a opção adotada pelo órgão público 
impacta outros aspectos, como a execução das manutenções corretiva e evolutiva, o 
custo total de aquisição, os direitos sobre o código-fonte e os procedimentos burocráticos 
necessários para o acesso ao software. A figura a seguir evidencia as possibilidades de 
distribuição dos sistemas avaliados.

Figura 5 - Procedimentos necessários para a distribuição dos sistemas avaliados
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para que se construa um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas apto a atingir o 
objetivo de constituir ao mesmo tempo um mecanismo para o aperfeiçoamento da gestão 
e também da participação popular na Administração Pública, foram analisados distintos 
modelos de estruturas e legislações pertinentes a ouvidorias públicas do país, seja em 
seus aspectos participativos, linguísticos ou operacionais.

Na tarefa de identificar as funções que deveriam ser exercidas pelas ouvidorias, os 
parâmetros essenciais perpassam por: autonomia administrativa e financeira; o mandato; 
a legitimação democrática da pessoa do ouvidor; requisitos mínimos de qualificação por 
parte da pessoa do ouvidor; a obrigação de resposta em prazo adequado por parte do órgão 
gestor, bem como, a partir daí, resposta em tempo hábil da ouvidoria ao manifestante; a 
faculdade de propor recomendações; a divulgação; o sigilo nos casos que o comportam; 
a acessibilidade à ouvidoria e ao ouvidor, bem como questões referentes à capacitação de 
servidores voltada a uma democratização do acesso e a um sistema de manuseio unificado.

Com base nos estudos realizados e nos resultados apresentados nessa publicação, 
apresenta-se a seguir algumas recomendações:

• A autonomia administrativa e financeira é de extrema importância, tendo em 
vista que a falta de orçamento independente prejudica a imparcialidade do ouvidor. O 
distanciamento da ouvidoria do órgão gestor gerado pela autonomia administrativa 
e orçamentária não é empecilho à efetividade diante da gestão pública, pois podem 
ser firmadas parcerias e estabelecidas relações de vinculação sem subordinação 
a exemplo da Ouvidoria de Saúde – OGE/MG que tem parceria com a Secretaria 
Estadual da Saúde . 

• É imprescindível que em um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas os 
ouvidores tenham seus mandatos garantidos em lei. O tempo de mandato e se 
haverá possibilidade de recondução, devem ser previstos por ato normativo de cada 
ouvidoria, observando-se as peculiaridades de funcionamento. A norma que garante 
o mandato evitaria também a troca constante e arbitrária do ouvidor, permitindo 
que o trabalho seja desenvolvido gradualmente e contribua para a efetividade da 
ouvidoria.

• Além do mandato, é também necessário que o ato normativo instituidor da 
ouvidoria não subordine o ouvidor a um superior hierárquico. Pode existir certo 
vínculo, como ocorre no sistema da OGE/MG, mas a subordinação hierárquica do 
ouvidor compromete totalmente a autonomia política da ouvidoria pública, fazendo 
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com que esta, a despeito do mandato do ouvidor, não venha a lograr autonomia plena.

• É necessário que ato normativo regulamente o processo de escolha do ouvidor 
de modo a contemplar mecanismos que lhe confiram legitimidade democrática no 
acesso ao cargo e no desempenho das atividades.  A escolha por meio de eleição 
é capaz de suprir esse critério de legitimidade. Caso a escolha se proceda por 
indicação do gestor, é necessário que haja ao menos aprovação do nome indicado 
pelo Poder Legislativo. 

• Também se faz necessário o estabelecimento de critérios legais que imponham 
pré-requisitos mínimos de qualificação para o acesso ao cargo de ouvidor, a fim de 
que se possibilite o exercício da função de ouvidor somente por profissional honesto 
e minimamente qualificado.

• As ouvidorias devem possuir prerrogativas que confiram maior relevância às 
sugestões do ouvidor, uma vez que esta tarefa é primordial, independente da função 
escolhida para a ouvidoria. Baseado em sua experiência, ele pode dar sugestões 
sobre as deficiências na prestação do serviço público, propiciando a correção de 
ilegalidades e propor novas condutas ao administrador público.

• A Lei de Acesso à Informação deverá ser estritamente observada pela ouvidoria, 
de sorte que a publicidade e a transparência a orientem em todo o procedimento 
percorrido pelas manifestações (salvo em casos que exijam o sigilo). Dessa forma, 
a ouvidoria terá a obrigação legal de fornecer respostas ao cidadão. Além disso, 
recomenda-se fortemente que, após a resposta, haja espaço para que o cidadão 
se manifeste sobre sua qualidade e efetividade ante a manifestação originalmente 
apresentada, o que poderia evitar novas manifestações sobre o mesmo problema.

• Outra previsão legal que deve estar presente no Sistema Nacional de Ouvidorias 
Públicas é o estabelecimento de prazos adequados para a resposta por parte do 
órgão gestor e por parte da ouvidoria. O cidadão deve receber as repostas dentro 
de prazo razoável, sob o risco de ver esvaziada a própria manifestação. Entretanto, 
essa posição só se justifica se considerarmos a ouvidoria um órgão de funções 
que transcendem a simples “coletora” de informações para o aprimoramento dos 
serviços da Administração Pública. 

• Uma futura normatização deve exigir resposta completa, com todos os 
procedimentos adotados para a solução da demanda e a própria solução, além 
de documentos que comprovem as ações realizadas. Ou, se for o caso, os motivos 
que impedem a ouvidoria de encaminhar a manifestação, quais os locais o cidadão 
pode procurar, etc.;

•  As ouvidorias devem possuir mecanismos que possibilitem maior participação 
do cidadão, tais como mecanismos de feedback e outras formas que promovam 
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diálogos entre a ouvidoria e a população; como o espaço supramencionado para 
que o cidadão avalie a resposta.

• Deve ser garantido o sigilo nas situações que o comportam, principalmente 
para as ouvidorias de polícia e as universitárias. Isso contribui para a efetividade, 
pois afasta o risco de represálias, e dá à Administração Pública legitimidade para 
solucionar a manifestação.

• Manter os Ouvidores perto, tanto espacialmente quanto institucionalmente, 
dos médio e baixo escalões das Ouvidorias e, em especial, do próprio cidadão 
manifestante, é fundamental para a efetividade da sua atuação.

• A adequada divulgação de informações sobre o funcionamento, função, 
competência e atuação das ouvidorias públicas é medida essencial a ser adotada com 
vistas à concretização do papel das ouvidorias públicas como um canal que possibilite 
ao povo atuar junto às instituições estatais. Entende-se por divulgação a difusão 
de mensagens elaboradas numa linguagem acessível mesmo aos contingentes 
iletrados da população; em meios que atinjam o maior público possível (como o rádio; 
a televisão e as redes sociais), ou por meio de campanhas da própria instituição 
(como a iniciativa do projeto “Ministério Público Itinerante”). 

• A capacitação dos servidores que farão o atendimento das ouvidorias, nos 
postos presenciais ou por telefone, deve ser providenciada cuidadosamente pelo 
órgão responsável pelo sistema nacional das ouvidorias públicas, levando-se em 
conta as questões já descritas na seção sobre linguagem e atendimento ao público, 
como a importância de conscientização dos atendentes quanto à diversidade da 
língua portuguesa, a necessidade de convergir na linguagem do atendido e de 
conhecimento aprofundado sobre o órgão em que trabalham.

• Para viabilizar a implantação de postos presenciais de atendimento e ganhar 
em capilaridade, o órgão responsável por gerir o sistema nacional de ouvidorias 
públicas poderia realizar convênios com outros órgãos já existentes (estaduais 
e municipais). Dessa forma, o primeiro poderia colaborar com recursos e com a 
capacitação de profissionais, os quais trabalhariam nos locais já disponibilizados 
e utilizariam a estrutura oferecida pelos segundos. Ressalta-se que adaptações 
físicas poderiam ser necessárias nestes locais, dada a necessidade de sigilo de 
algumas manifestações.

• Destaca-se também a necessidade de criação de canais especiais para a 
manifestação de grupos como indígenas, comunidades tradicionais quilombolas, 
analfabetos e deficientes.

• Para viabilizar um sistema nacional, é recomendável que a classificação das 
manifestações recebidas nas diferentes ouvidorias guardem homogeneidade entre 
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os termos que as definem e o que se entende por cada um deles.

• Para que se conquiste a interoperabilidade, a Administração Pública deve estar 
engajada num esforço contínuo para assegurar que sistemas, processos e culturas 
a ela vinculados sejam gerenciados e direcionados para maximizar oportunidades 
de troca e reuso de informações. O uso da arquitetura e-PING e de padrões de 
interoperabilidade entre sistemas de ouvidoria é uma possibilidade que aqui é 
apresentada para que estas oportunidades de troca e reuso de informações entre 
as ouvidorias se torne uma realidade.

• Uma solução trivial para o intercâmbio de informações entre as ouvidorias 
públicas é a especificação e implantação de um sistema informatizado único, que 
contemple no mínimo as funcionalidades consideradas comuns a todos os sistemas 
já implementados e em uso nas ouvidorias. Esse sistema pode ser desenvolvido tendo 
em vista o atendimento a todas as necessidades das ouvidorias públicas, inclusive 
os requisitos de integração e de intercâmbio de informações para a materialização 
de um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas.

• As manutenções corretiva e evolutiva, as quais fazem parte do ciclo de vida de 
qualquer software, podem ficar a cargo de um único órgão público, com competências 
para tanto. Essa alternativa permite que as demandas de manutenção sejam 
analisadas e encaminhadas de forma coordenada. De outro modo, na medida em 
que cada ouvidoria pudesse implementar modificações específicas no sistema, 
este deixaria de ser único, passando a ser encontrado em várias versões com 
funcionalidades distintas entre si. 

• Uma alternativa que integre os sistemas informatizados de ouvidorias públicas 
e sem as desvantagens de utilização de um software único é aquela que, ao mesmo 
tempo, respeite a autonomia dos sistemas já implantados em cada um desses órgãos 
e os procedimentos específicos adotados para o atendimento às manifestações.

• Um padrão para intercâmbio de dados pode ser interessante, se objetivar a 
criação de uma estrutura de dados conhecida por todos os sistemas que se pretende 
integrar. Ao se realizar o envio de uma informação, um sistema disponibiliza seus 
dados segundo essa estrutura conhecida (o padrão) e os envia ao sistema que os 
requisitou. O sistema que solicita os dados, por sua vez, espera que a resposta a 
sua requisição chegue estrutura segundo o padrão já conhecido, a partir do qual 
os dados podem ser lidos e manipulados.

• Uma alternativa que permite a integração das ouvidorias públicas é a construção 
de um procedimento de extração dos dados dos sistemas informatizados, com 
vistas à consolidações das informações em uma base de dados única. Essa base 
de dados não servirá como repositório para um sistema único, mas será atualizada 
periodicamente a partir de novas extrações de dados. A partir da base de dados, é 
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possível a construção de um data warehouse para a manipulação de informação a 
partir de relatórios gerenciais customizados.

• Por fim, pensar em um Sistema Nacional de Ouvidorias Públicas que seja 
efetivo no exercício de suas funções, está longe de ser somente estabelecer uma 
estrutura fechada, que seria seguida por todos. Isso porque, além de impossível 
eleger um modelo detalhado que se aplicaria de forma universalizada, traçar uma 
estrutura única estaria na contramão das necessidades específicas de cada órgão 
e seria arriscar-se em um distanciamento da realidade e peculiaridade de cada 
região e de cada cidadão de um país de dimensões continentais. 
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